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LEI Nº 12.225, DE 26 DE MAIO DE 2022. 

Denomina de RUA “MARIA APARECIDA DA SILVA 

ALVES”, a Rua A3, localizada no Bairro Chácara Paraíso, 

município de Rondonópolis-MT. 
 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS – ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais. 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DECRETOU 

E EU PROMULGO E SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
 

 

Art.1º - Fica denominada de “MARIA APARECIDA DA SILVA ALVES”, a Rua A3, 

localizada no Bairro Chácara Paraíso, município de Rondonópolis-MT. 

 

Art.2º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 
 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 26 de maio de 2022; 

106º da Fundação e 68º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS  

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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LEI Nº 12.224, DE 26 DE MAIO DE 2022. 

Denomina de RUA “SIVANILDO ALVES DE SOUZA”, a Rua 

DOIS, localizada no Bairro Parque Residencial Nova Era, 

município de Rondonópolis-MT. 
 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS – ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais. 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DECRETOU 

E EU PROMULGO E SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
 

 

Art.1º - Fica denominada de “SIVANILDO ALVES DE SOUZA”, a Rua DOIS, 

localizada no Bairro Parque Residencial Nova Era, município de Rondonópolis-MT. 

 

Art.2º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 
 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 26 de maio de 2022; 

106º da Fundação e 68º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS  

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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LEI Nº 12.223, DE 26 DE MAIO DE 2022. 

Denomina de RUA “JULIA GRACIELA DUARTE DE 

LIMA”, a Rua J, localizada no Residencial Melchiades 

Figueiredo Miranda 01, município de Rondonópolis-MT. 
 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS – ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais. 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DECRETOU 

E EU PROMULGO E SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
 

 

Art.1º - Fica denominada de “JULIA GRACIELA DUARTE DE LIMA”, a Rua J, 

localizada no Residencial Melchiades Figueiredo Miranda 01, município de 

Rondonópolis-MT.  

 

Art.2º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 
 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 26 de maio de 2022; 

106º da Fundação e 68º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS  

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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DECRETO N 10.878, DE 27 DE MAIO DE 2022. 

Declara de UTILIDADE PÚBLICA, para fins 

de SERVIDÃO ADMINISTRATIVA onerosa, nos termos do art. 79, XXI 

da Lei Orgânica Municipal, a qual se dará sob os imóveis de Matrículas nº 

116.929, nº 116.944, de propriedade de João Batista Borges Junior e o  

imóvel sob a  matricula nº 116.943, de propriedade de Diogenes David de 

Souza, tendo por objetivo a implantação de Rede de Drenagem de Águas 

Pluviais, nos lotes 07, 21 e 22, das Chácara 01, do agrupamento 30, nas 

imediações do Jardim Brasília 2º parte. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no 

uso de suas atribuições legais e especialmente pelo inciso VII do art. 17, alínea b, inciso X, XXI 

do art. 79 da Lei Orgânica Municipal; 

 

 

D E C R E T A: 
 

 

Art.1º Fica declarada de UTILIDADE PÚBLICA para fins de SERVIDÃO ADMINISTRATIVA 

onerosa, a propriedade a seguir identificadas como lote 07 e 22, sob as Matrículas nº 116.929, nº 

116.944, de propriedade de João Batista Borges Junior e o lote 21, sob a  matricula nº 116.943, de 

propriedade de Diogenes David de Souza, tendo por objetivo a implantação de Rede de Drenagem de 

Águas Pluviais, os quais se localizam na Chácara 01, do agrupamento 30, nas imediações do Bairro 

Jardim Brasília 2º parte, tendo por objetivo instituir SERVIDÃO ADMINISTRATIVA onerosa, de 

passagem de REDE DE DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS, incidente sobre as áreas com os 

seguintes limites e confrontações, descritas nos memoriais descritivos abaixo: 

 

I- Uma área para servidão de passagem de uma drenagem com 583,91 m2, 

caracterizada como parte do LOTE 07 da CHÁCARA 01 do 

AGRUPAMENTO 30 situada no loteamento denominado, JARDIM 

BRASÍLIA 2 PARTE, zona urbana deste município, com os seguintes limites e 

confrontações: 

ROTEIRO: Partindo do vértice M-1 cravado na borda do Lote 21 (matricula 

116.943) e Lote 22 (matricula 116.944), segue confrontando com o Lote 22 

(matricula 116.944) com azimute 136°57’17” e distância de 44,58 metros, até 

encontrar o vértice M-2, deste segue confrontando com o Ribeirão Arareau com 

vários azimutes e distâncias: azimute 202°29’43” e distância 1,98 metros, até 

encontrar o vértice P-4, com azimute 236°49’06” e distância 18,28 metros, até 

encontrar o vértice M-3, deste segue confrontando com o Lote 7 (matricula 

116.929), com azimute 335°37’59” e distância 44,78 metros, até encontrar o 

vértice M-4, deste segue confrontando com o Lote 21 (matricula 116.943) com  

azimute 46°57’11” e distância 5,80 metros, até encontrar o vértice M-1, ponto 

de início, encerrando assim este roteiro. 

 

II- Uma área para servidão de passagem de uma drenagem com 58,78 m2, 

caracterizada como LOTE 21 da CHÁCARA 01 do AGRUPAMENTO 30 

situada no loteamento denominado, JARDIM BRASÍLIA 2 PARTE, zona 

urbana deste município, com os seguintes limites e confrontações. 

ROTEIRO: Partindo do vértice M-1 cravado na borda do Lote 22 (matricula 

116.944) e na Avenida Irmã Orvalina F. De Carvalho, segue confrontando com 

o Lote 22 com azimute 136°57’17” e distância de 21,00 metros, até encontrar o 

vértice M-2, deste segue confrontando com o Lote 07 (matricula 116.929) com 

azimute 226°57’11” e distância 5,80 metros, até encontrar o vértice M-3, deste 

https://leismunicipais.com.br/a1/lei-organica-rondonopolis-mt
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segue confrontando com o  Lote 21 (matricula 116.943), com azimute 

335°37’59” e distância 13,12 metros, até encontrar o vértice M-4, deste segue 

confrontando com o Lote 21 (matricula 116.943) com azimute 318°15’28” e 

distância 8,57 metros, até encontrar o vértice M-5, deste segue confrontando com 

a Avenida Irmã Orvalina F. De Carvalho com azimute 46°57’11” e distância 1,40 

metros, até encontrar o vértice M-1, ponto de início, encerrando assim este 

roteiro. 

 

III- uma área para servidão de passagem de uma drenagem com 71,62 m2, 

caracterizada como LOTE 22 da CHÁCARA 01 do AGRUPAMENTO 30 

situada no loteamento denominado, JARDIM BRASÍLIA 2 PARTE, zona 

urbana deste município, com os seguintes limites e confrontações. 

ROTEIRO: Partindo do vértice M-1 cravado na borda do Lote 21 e na Avenida 

Irmã Orvalina F. De Carvalho, segue confrontando com a Avenida Irmã Orvalina 

F. De Carvalho com azimute 46°57’17” e distância de 4,60 metros, até encontrar 

o vértice M-2, deste segue confrontando com o Lote 22 (matricula 116.944) com 

azimute 138°15’28” e distância 9,63 metros, até encontrar o vértice M-3, deste 

segue confrontando com o Lote 22 (matricula 116.944), com azimute 

155°37’59” e distância 13,68 metros, até encontrar o vértice M-4, deste segue 

confrontando com o Lote 07 (matricula 116.929) e 21 (matricula 116.943) com 

azimute 316°57’17” e distância 22,59 metros, até encontrar o vértice M-1, ponto 

de início, encerrando assim este roteiro. 
 

Art. 2º As áreas objeto da presente Servidão, destinar-se-á a implantação de Rede de Drenagem de 

Águas Pluviais, localizadas nas imediações do Bairro Jardim Brasília 2º parte, promovendo assim a 

melhoria das condições urbanas da região, em conformidade com os princípios previstos no Plano 

Diretor do Município.  

 

Art. 3º A presente Servidão, disposta no art. 1º, será em conformidade com os Laudos de Avaliações, 

sob os nº 96/2022, 97/2022 e 98/2022, expedidos pela Comissão Permanente de Avaliação de Bens 

Imóveis do Município (Portaria nº 14.023/2013), especialmente elaborado para essa finalidade, 

conforme Processo Administrativo nº 24.243/2022. 

 

Art. 4º As despesas decorrentes com a execução deste Decreto correrão por conta da dotação 

orçamentária vigente. 

 

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 
Rondonópolis, 27 de maio de 2022; 

106º da Fundação e 68º da Emancipação Política. 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Governo 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa de Atos Oficiais e 

Publicada no DIORONDON-e. 
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DECRETO N 10.877, DE 27 DE MAIO DE 2022. 

Declara de UTILIDADE PÚBLICA, para fins 

de SERVIDÃO ADMINISTRATIVA onerosa, nos termos do art. 

79, XXI, da Lei Orgânica Municipal a qual se dará sob os imóveis 

de Matrículas nº 113.345, de propriedade de WAF Administradora 

de Empresas LTDA e o imóvel sob a matrícula de nº 22.565, de 

posse de Wellington Antônio Fagundes, tendo por objetivo a 

construção de Rede de Drenagem de Águas Pluviais, em parte da 

Chácara nº 6/1 e Chácara sem denominação, localizados nas 

Chácaras  da Vila Salmen. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais e especialmente pelo inciso VII do art. 17, 

alínea b, inciso X, XXI do art. 79 da Lei Orgânica Municipal; 

 

D E C R E T A: 

 

Art.1º Fica declarada de UTILIDADE PÚBLICA para fins 

de SERVIDÃO ADMINISTRATIVA, onerosa, parte das propriedades a seguir 

identificadas como: Chácara 6/1, sob a Matrícula de nº 113.345, de propriedade de WAF 

Administradora de Empresas LTDA, e Chácara sem denominação sob a matrícula de 

nº 22.565, de posse de Wellington Antônio Fagundes, localizadas na Rua Alagoas, 

Chácaras da Vila Salmen, zona urbana de Rondonópolis, tendo por objetivo instituir 

SERVIDÃO ADMINISTRATIVA onerosa, de passagem de Rede de Drenagem de 

Águas Pluviais, incidente sobre as áreas com os seguintes limites e confrontações, 

descritas nos memoriais descritivos abaixo: 

 

I- Uma área de terras para servidão de passagem de drenagem, com 443,36 

m2, descrita dentro da matrícula nº 113.345, localizada na Rua Alagoas, 

Chácara nº 6/1, no lugar denominado de Chácaras da Vila Salmen, com os 

seguintes limites e confrontações: 

 

FRENTE: Para o lado direito da chácara sem denominação (matricula n° 

22.565), com 38,20 m. 

FUNDO: Para a Chácara n° 6/1, com 4,50 m. 

LADO DIREITO: Para a Chácara n° 6/1, com duas distâncias, a primeira 

com 67,50 m e a segunda com 50,27 m. 

LADO ESQUERDO: Para a Chácara n° 6/1, com duas distâncias, a primeira 

com 29,29 m e a segunda com 50,00 m. 

 

II- Uma área uma área de terras para servidão de passagem, com 600,82 m2, 

descrita dentro da matrícula nº 22.565, localizada na Rua Alagoas, Chácara 

Sem Denominação, no lugar denominado de Chácaras da Vila Salmen, com 

os seguintes limites e confrontações: 

 

FRENTE: Para a Rua Alagoas, com 4,53 m. 

FUNDO: Para parte da Chácara n° 6/1, com 38,20 m. 

LADO DIREITO: Para a área da matrícula 22.565, 114,28 m. 

LADO ESQUERDO: Para a área da matrícula 22.565, 152,75 m. 

 

 

https://leismunicipais.com.br/a1/lei-organica-rondonopolis-mt
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Art. 2º As áreas objeto da presente Servidão, destinar-se-á a implantação de Rede de 

Drenagem de Águas Pluviais, localizadas nas imediações do Vila Salmen, promovendo 

assim a melhoria das condições urbanas da região, em conformidade com os princípios 

previstos no Plano Diretor do Município.  

 

Art. 3º A presente Servidão, disposta no art. 1º, será em conformidade com os Laudos de 

Avaliações, sob os nº 99/2022 e 100/2022, expedidos pela Comissão Permanente de 

Avaliação de Bens Imóveis do Município (Portaria nº 14.023/2013), especialmente 

elaborado para essa finalidade, conforme Processo Administrativo nº 10.440/2022. 

 

Art. 4º As despesas decorrentes com a execução deste Decreto correrão por conta da 

dotação orçamentária vigente. 

 

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

                                  GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 27 de maio de 2022; 

106º da Fundação e 68º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa de Atos Oficiais e 

Publicada no DIORONDON-e. 
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DECRETO 10.876, DE 27 DE MAIO DE 2022.  

Realiza no vigente orçamento CRÉDITO SUPLEMENTAR no valor 

R$ 992.160,00 (Novecentos e noventa e dois mil e cento e sessenta reais). 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no 

uso de suas atribuições legais em especial a Lei 11.968, de 21 de dezembro de 2021. 

 

DECRETA: 

 

Art.1º Fica aberto o CRÉDITO SUPLEMENTAR no valor de R$ 992.160,00 (Novecentos e 

noventa e dois mil e cento e sessenta reais), para reforço das seguintes dotações orçamentárias: 

 

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

015 - Secretaria Municipal de Administração   

04.122.2303.2126 - Manutenção da Secretaria   

3.3.90.92.00.00 – 15000000000 - Despesas de Exercícios Anteriores - 

11008 

R$ 22.000,00 

   

017 - Secretaria Municipal de Infraestrutura.   

15.543.2103.1101 - Controle de Erosão e Recuperação de Áreas 

Degradadas 

  

3.3.90.39.00.00 – 15000000000- Outros Serviços de Terceiros-Pessoa 

Jurídica – 383 

R$ 10.000,00 

   

15.451.2103.1941 Pavimentação e Drenagem das Vias Urbanas   

4.4.90.51.00.00 – 15000000000 - Obras e Instalações – 550 R$ 898.160,00 

   

15.122.2103.2178 - Manutenção da Secretaria   

3.3.90.14.00.00 – 15000000000 - Diárias – Civil – 11055 R$ 12.000,00 

   

018 - Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária   

20.601.2101.2509 - Apoio à Produção Agrícola   

3.3.90.30.00.00 – 15000000000 - Material de Consumo – 397 R$ 20.000,00 

3.3.90.39.00.00 – 15000000000- Outros Serviços de Terceiros-Pessoa 

Jurídica - 398 

R$ 30.000,00 

   

Total Geral  R$ 992.160,00 

 

Art. 2º Para cobertura do CRÉDITO SUPLEMENTAR, a que se refere o Artigo anterior, serão 

utilizados recursos provenientes da ANULAÇÃO PARCIAL/TOTAL das seguintes dotações 

orçamentárias: 

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

016 - Secretaria Municipal de Esporte e Lazer   

27.811.2211.1595 - Fomento e Apoio as Modalidades de Esporte Amador, 

Paradesporto e ao Esporte Eletrônico 

  

3.3.50.41.00.00 – 15000000000 - Contribuições – 499 R$ 56.600,00 

   

017 - Secretaria Municipal de Infraestrutura.   

15.451.2103.1554 Construção, Reforma e Conservação de Centros 

Comunitários 

  

3.3.90.39.00.00 – 15000000000- Outros Serviços de Terceiros-Pessoa 

Jurídica - 334 

R$ 50.000,00 
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15.452.2103.2174 Conservação e Manutenção de Vias não Pavimentadas   

3.3.90.39.00.00 – 15000000000- Outros Serviços de Terceiros-Pessoa 

Jurídica – 375 

R$ 640.160,00 

   

15.122.2103.2178 - Manutenção da Secretaria   

3.3.90.34.00.00 – 15000000000 - Outras Despesas de Pessoal Decorrentes 

de Contratos de Terceirização – 308 

R$ 125.400,00 

3.3.90.40.00.00 -  15000000000 -Serviços de Tecnologia da Informação e 

Comunicação – PE – 11058 

R$ 95.000,00 

   

015 - Secretaria Municipal de Administração   

04.122.2303.2317 Manutenção e Conservação do Paço Municipal   

3.3.90.39.00.00 – 15000000000- Outros Serviços de Terceiros-Pessoa 

Jurídica – 11009 

R$ 25.000,00 

   

Total Geral  R$ 992.160,00 

 

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 27 de Maio de 2022; 

106º da Fundação e 68º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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DECRETO N 10.873, DE 26 DE MAIO DE 2022. 

Declara de UTILIDADE PÚBLICA para fins de 

DESAPROPRIAÇÃO, uma área de terreno para construção, de 

propriedade de DIJALMA PIMENTA JUNIOR, com área total de 

1.152,00m², caracterizados como Lotes 05 e 06, da quadra 26, no 

Bairro Jardim Santa Marta, destinada à ampliação da nova Sede do 

Laboratório Central- LACEN, por intermédio da Secretaria Municipal 

de Saúde – Processo Administrativo: 13.190/2022 – Laudo de 

Avaliação de nº 104/2022, – Matrículas sob os nº 35.960 e 35.961, 

18/05/1989. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais, especialmente pelo art. 4º do Decreto n.º 

3.365, art. 79, inciso X da Lei Orgânica Municipal e art. 269 da Lei Complementar 

043/2006 – Plano Diretor Participativo de Rondonópolis. 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1 São declarados de UTILIDADE PÚBLICA para fins de DESAPROPRIAÇÃO, a 

se efetivar mediante acordo ou judicialmente, um lote de terreno para construção, 

registrado sob as Matrículas de nº 35.960 e 35.961, 18/05/1989, caracterizado como Lotes 

05 e 06, da quadra 26, no Bairro Jardim Santa Marta, na zona urbana desta cidade, de 

propriedade de DIJALMA PIMENTA JUNIOR, com área de 1.151,00m² ((um mil cento 

e cinquenta e um metros quadrados), conforme os seguintes limites e confrontações: 

 

LOTE 05                      QUADRA 26            ÁREA: 576,00M² 

Memorial descritivo -  Um lote de terreno   para construção, com 

576,00m², caracterizado como Lote 05, da quadra 26, situado no 

loteamento denominado, Jardim Santa Marta, Zona urbana deste 

município, com os seguintes limites e confrontações: 

 

FRENTE: Para a Rua Jorge Rico, medindo 16,00 metros. 

LADO DIREITO: com o lote 06, medindo 36,00 metros. 

LADO ESQUERDO: Com os lotes 03 e 04, medindo 36,00 

metros. 

FUNDOS: Com o lote12, medindo 16,00 metros. 

 

LOTE:  06                      QUADRA:  26            ÁREA: 576,00M² 

Memorial descritivo -  Um lote de terreno para construção, com 

576,00m², caracterizado como Lote 06, da quadra 26, situado no 

loteamento denominado, Jardim Santa Marta, Zona urbana deste 

município, com os seguintes limites e confrontações: 

 

FRENTE: Para a Rua Jorge Rico, medindo 16,00 metros. 

LADO DIREITO: com os lotes 07 e 08, medindo 36,00 metros. 

LADO ESQUERDO: Com o lote 05, medindo 36,00 metros. 

FUNDOS: Com o lote11, medindo 16,00 metros. 

 

Art. 2º A desapropriação objeto do presente decreto será destinada à ampliação da nova 

Sede do Laboratório Central- LACEN, visando a melhoria na qualidade do atendimento de 

saúde para a comunidade usuária do Sistema de Saúde do Município, por intermédio da 

Secretaria Municipal de Saúde. 
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Art. 3º O valor total do imóvel dispostos no art. 1º, será em conformidade com o Laudo de 

Avaliação nº 104/2022, expedidos pela Comissão Permanente de Avaliação de Bens 

Imóveis do Município (Portaria nº 14.023/2013), especialmente elaborado para essa 

finalidade, conforme Processo Administrativo nº 13.190/2022. 

 

Art. 4o Nos termos do art. 15, do Decreto-Lei nº 3.365/41, fica o Município de 

Rondonópolis autorizado a invocar o caráter de URGÊNCIA em processo judicial de 

desapropriação para fins de imissão provisória na posse do imóvel de que trata este 

Decreto. 

 

Art. 5º Os agentes públicos municipais ficam autorizados a adentrar no imóvel objeto da 

presente declaração de utilidade pública, para realização de medições e avaliações, nos 

termos do artigo 7º, do Decreto Lei nº 3.365/41. 

 

Parágrafo único. Com a mais estrita polidez e urbanidade, e sem excessos a qualquer 

título, os agentes municipais solicitarão autorização do proprietário para realização dos 

levantamentos necessários, e somente em caso de resistência do particular em permitir a 

realização desses levantamentos deverá ser solicitado auxílio de força policial. 

 

Art. 6º As despesas decorrentes deste Decreto correrão por conta do orçamento anual 

vigente. 

 

Art. 7º Fica o Município de Rondonópolis autorizado a proceder todos os atos necessários 

ao cumprimento deste Decreto. 

 

Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

                               GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 26 de maio de 2022; 

106º da Fundação e 68º da Emancipação Política. 

  

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Governo 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa de Atos Oficiais e 

Publicada no DIORONDON-e. 
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DECRETO N 10.871, DE 26 DE MAIO DE 2022. 

Declara de UTILIDADE PÚBLICA para fins de 

DESAPROPRIAÇÃO, uma área de terreno, de propriedade de 

Ademir Gonsales Pauliquevis, caracterizada como Chacara 1/2, 

situada no loteamento denominado, Jardim Santa Rosa, para 

implantação de equipamento público urbano e abertura de logradouro 

público - visando a melhoria da infraestrutura e mobilidade urbana da 

Comunidade -   para atender demanda da Secretaria Municipal de 

Infraestrutura – Processo Administrativo nº 9.255/2022 – Laudo de 

Avaliação nº 64/2022 – Matrícula: 22.203, 29/01/1985. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais, especialmente pelo art. 4º do Decreto n.º 

3.365, art. 79, inciso X da Lei Orgânica Municipal e art. 269 da Lei Complementar 

043/2006 – Plano Diretor Participativo de Rondonópolis. 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1 São declarados de UTILIDADE PÚBLICA para fins de DESAPROPRIAÇÃO, a 

se efetivar mediante acordo ou judicialmente, um lote de terreno para construção, 

registrado sob Matrícula nº 22.203, caracterizado como Chacara 1/2, situada no 

loteamento denominado, Jardim Santa Rosa, na zona urbana desta cidade, de propriedade 

de Ademir Gonsales Pauliquevis, com área 3.500,00m2 (três mil quinhentos metros 

quadrado), conforme os seguintes limites e confrontações: 

 

Memorial descritivo de desapropriação de uma área com 

3.500,00m2, caracterizada como CHACARA 1/2, situada no 

loteamento denominado, JARDIM SANTA ROSA, zona urbana 

deste município, com os seguintes limites e confrontações: 

FRENTE: Para a Rua F, medindo 50,00 metros. 

FUNDO: Para o Córrego Canivete, medindo 53,80 metros. 

LADO DIREITO: Para Terras de Helio Cavalcanti Garcia, 

medindo 60,00 metros. 

LADO ESQUERDO: Para Terras de João Dourado, medindo 

80,00 metros. 

 

Art. 2º A desapropriação objeto do presente decreto será destinada à implantação de 

equipamento público urbano e abertura de logradouro público, visando a melhoria da 

infraestrutura e mobilidade urbana da comunidade, para atender demanda da Secretaria 

Municipal de Infraestrutura, no Município de Rondonópolis – MT. 

 

Art. 3º O valor total do imóvel dispostos no art. 1º, será em conformidade com o Laudo de 

Avaliação nº 64/2022, expedido pela Comissão Permanente de Avaliação de Bens Imóveis 

do Município (Portaria nº 14.023/2013), especialmente elaborado para essa finalidade, 

conforme Processo Administrativo nº 9.255/2022. 

 

Art. 4o Nos termos do art. 15, do Decreto-Lei nº 3.365/41, fica o Município de 

Rondonópolis autorizado a invocar o caráter de URGÊNCIA em processo judicial de 

desapropriação, para fins de imissão provisória na posse do imóvel de que trata este 

Decreto. 
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Art. 5º Os agentes públicos municipais ficam autorizados a adentrar no imóvel objeto da 

presente declaração de utilidade pública, para realização de medições e avaliações, nos 

termos do artigo 7º, do Decreto Lei nº 3.365/41. 

 

Parágrafo único. Com a mais estrita polidez e urbanidade, e sem excessos a qualquer 

título, os agentes municipais solicitarão autorização do proprietário para realização dos 

levantamentos necessários, e somente em caso de resistência do particular em permitir a 

realização desses levantamentos deverá ser solicitado auxílio de força policial. 

 

Art. 6º As despesas decorrentes deste Decreto correrão por conta do orçamento anual 

vigente. 

 

Art. 7º Fica o Município de Rondonópolis autorizado a proceder todos os atos necessários 

ao cumprimento deste Decreto. 

 

Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 26 de maio de 2022; 

106º da Fundação e 68º da Emancipação Política. 

 

 

   

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Governo 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa de Atos Oficiais e 

Publicada no DIORONDON-e. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 
Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e) Edição nº 5.204 

Rondonópolis, 27 de maio de 2022, Sexta-feira. 
 

   
Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 

 

 

15 
 

15 
 

DECRETO N 10.870, DE 25 DE MAIO DE 2022. 

Declara de UTILIDADE PÚBLICA para fins de SERVIDÃO 

ADMINISTRATIVA gratuita, nos termos do art. 79, inciso XXI da 

Lei Orgânica Municipal a qual se dará o imóvel de propriedade de 

ILSON FIRMINO DOS SANTOS (CPF: ***.411.409-**), casado 

com SUELY DUQUE FIRMINO, com finalidade de perfuração e 

instalação de poço artesiano na região da Comunidade Bajara, no 

município de Rondonópolis-MT. 

 

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais e especialmente pelo inciso VII do art. 17, 

alínea b, inciso X, XXI do art. 79 da Lei Orgânica Municipal; 

 

 

D E C R E T A: 

 

 

Art. 1 Fica declarada de UTILIDADE PÚBLICA para fins de SERVIDÃO 

ADMINISTRATIVA gratuita, uma área de propriedade de ILSON FIRMINO DOS 

SANTOS (CPF: ***.411.409-**), casado com SUELY DUQUE FIRMINO, conforme 

descrita no memorial descritivo, a saber: 

 

I – Uma área de servidão com 3.414,04m², caracterizada como Área de 

Servidão, localizada na Chácara 13-B sob parte da Matrícula 23.545, 

com os seguintes limites e confrontações: 

 

ROTEIRO: Partindo do vértice M-1 de coordenadas N 8.178.080,882 m 

e E 767.878,676 m, (ponto de início), situado na borda do Lote 13 de 

propriedade de Miguel Rosendo Delírio e o Corredor, deste segue 

confrontando com o Corredor, com um azimute de 143°41’41” e distância 

de 50,48 metros, até encontrar o vértice M-2, deste segue confrontando 

com o Corredor, com um azimute de 168°49’16” e distância de 17,59 

metros, até encontrar o vértice M-3, deste segue confrontando com o 

Corredor, com um azimute de 182°12’06” e distância de 48,70 metros, até 

encontrar o vértice M-4, deste segue confrontando com a MT-270, com 

um azimute de 262°14’07” e distância de 40,00 metros, até encontrar o 

vértice M-5, deste segue confrontando com parte do lote 13-B, matriculado 

sob n° 19.411, com um azimute de 337°59’53” e distância de 98,70 metros, 

até encontrar o vértice M-6, deste segue confrontando com Lote 13 de 

propriedade de Miguel Rosendo Delírio, com um azimute de 53°09’43” e 

distância de 29,00 metros, até encontrar o vértice M-1 (ponto de início), 

encerrando assim este roteiro.  

 

Art. 2º A área objeto da presente servidão destinar-se-á a perfuração e instalação de poço 

artesiano que promoverá a melhoria do sistema de distribuição de água potável à 

Comunidade Bajara, no município de Rondonópolis-MT. 
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Art. 3º A presente servidão, disposta no art. 1º, será gratuita, não acarretando nenhum 

ônus ao erário público, a não ser os recursos para instalação da obra que será feita no 

imóvel. 

 

Art. 4º As despesas decorrentes com a execução deste Decreto correrão por conta da 

dotação orçamentária vigente.  

 

Art. 5o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 25 de maio de 2022; 

106º da Fundação e 68º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Governo 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa de Atos Oficiais e 

Publicada no DIORONDON-e. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

PORTARIA INTERNA Nº 028, DE 24 DE MAIO DE 2022 

 

 

Dispõe sobre designar servidor para exercer a função 

de Fiscal de Contrato e dá outras providências 

 

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições  que 

lhe são conferidas por lei, 

 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa SCL nº 01/2.019, que dispõe sobre o 

acompanhamento e controle da execução de contrato administrativo – Fiscal de Contrato,  

 

 

RESOLVE: 
 

 

Art. 1° Designar o(a) servidor(a) CRISLEY SABRINA TEIXEIRA LEITÃO, CPF 

###.405.581-## e matrícula nº 1557005, lotado(a) na Secretaria Municipal de 

Administração, para exercer a  função de fiscal do contrato a fim de acompanhar e 

fiscalizar a execução do contrato  nº 425/2022, celebrado entre a empresa DATA 

MANAGER- PRESTADORA DE SERVICOS DE INFORMATICA LTDA - ME, 

CNPJ sob nº 19.707.627/0001-05, cujo objeto é AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 

DE INFORMÁTICA (MICROCOMPUTADORES E NOTEBOOKS), 

COMPREENDENDO FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTO E LICENÇAS DE 

SOFTWARE, PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO com vigência de 27/04/2022 até 27/04/2023. 

 

Art. 2° Designar o(a) servidor(a) DEBORA COSTA DA SILVA, CPF ###.505.711-## 

e matrícula nº 1558990, lotado(a) na Secretaria Municipal de Administração, para exercer 

a  função suplente de fiscal do contrato a fim de acompanhar e fiscalizar a execução do 

contrato acima citado. 

 

Art. 3° Esta Portaria Interna entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a 27/04/2022. 

 

 

Rondonópolis/MT, 24 de Maio de 2022 

 

 

 

 

________________________________________________ 

LEANDRO JUNQUEIRA DE PÁDUA ARDUINI 
Secretário Municipal de Administração  

Portaria nº 29.480/2021 (20/12/2021) 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

PORTARIA INTERNA Nº 029, DE 24 DE MAIO DE 2022 

 

 

Dispõe sobre designar servidor para exercer a função 

de Fiscal de Contrato e dá outras providências 

 

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições  que 

lhe são conferidas por lei, 

 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa SCL nº 01/2.019, que dispõe sobre o 

acompanhamento e controle da execução de contrato administrativo – Fiscal de Contrato,  

 

 

RESOLVE: 
 

 

Art. 1° Designar o(a) servidor(a) CRISLEY SABRINA TEIXEIRA LEITÃO, CPF 

###.405.581-## e matrícula nº 1557005, lotado(a) na Secretaria Municipal de 

Administração, para exercer a  função de fiscal do contrato a fim de acompanhar e 

fiscalizar a execução do contrato  nº 426/2022, celebrado entre a empresa STUDIO 

COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE INFORMÁTICA LTDA, CNPJ 

sob nº 08.710.871/0001-00, cujo objeto é AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE 

INFORMÁTICA (MICROCOMPUTADORES E NOTEBOOKS), 

COMPREENDENDO FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTO E LICENÇAS DE 

SOFTWARE, PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, NO MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS/MT 

com vigência de 27/04/2022 até 27/04/2023. 

 

Art. 2° Designar o(a) servidor(a) DEBORA COSTA DA SILVA, CPF ###.505.711-## 

e matrícula nº 1558990, lotado(a) na Secretaria Municipal de Administração, para exercer 

a  função suplente de fiscal do contrato a fim de acompanhar e fiscalizar a execução do 

contrato acima citado. 

 

Art. 3° Esta Portaria Interna entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a 27/04/2022. 

 

 

Rondonópolis/MT, 24 de Maio de 2022 

 

 

 

 

________________________________________________ 

LEANDRO JUNQUEIRA DE PÁDUA ARDUINI 
Secretário Municipal de Administração  

Portaria nº 29.480/2021 (20/12/2021) 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

PORTARIA INTERNA Nº 030, DE 25 DE MAIO DE 2.022 

 

 

Dispõe sobre designar servidor para exercer a função 

de Fiscal de Ata de Registro de Preço e dá outras 

providências 

 

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições  que 

lhe são conferidas por lei, 

 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa SCL nº 01/2.019, que dispõe sobre o 

acompanhamento e controle da execução de contrato administrativo – Fiscal de Contrato,  

 

 

RESOLVE: 
 

 

Art. 1° Designar o(a) servidor(a) CRISLEY SABRINA TEIXEIRA LEITÃO, CPF 

###.405.581-## e matrícula nº 1557005, lotado(a) na Secretaria Municipal de 

Administração, para exercer a  função de fiscal da ata de registro de preço a fim de 

acompanhar e fiscalizar a execução da ata de registro de preço nº 66/2022, celebrado 

entre a empresa J. SODRÉ DOS SANTOS SILVA, CNPJ sob nº 03.349.265/0001-98, 

cujo objeto é REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO 

DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS EM GERAL E FÓRMULAS ENTERAIS PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DESTE MUNICÍPIO, 

CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS ESTABELECIDOS NO 

EDITAL E SEUS ANEXOS com vigência de 18/05/2.022 até 18/05/2.023. 

 

Art. 2° Designar o(a) servidor(a) MARIA TEREZINHA MENESES ALVARES, CPF 

###.702.411-## e matrícula nº 88684, lotado(a) na Secretaria Municipal de 

Administração, para exercer a  função suplente de fiscal do contrato a fim de acompanhar 

e fiscalizar a execução do contrato acima citado. 

 

Art. 3° Esta Portaria Interna entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a 18/05/2.022. 

 

 

Rondonópolis/MT, 25 de Maio de 2.022 

 

 

 

________________________________________________ 

LEANDRO JUNQUEIRA DE PÁDUA ARDUINI 
Secretário Municipal de Administração  

Portaria nº 29.480/2021 (20/12/2021) 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

PORTARIA INTERNA Nº 031, DE 25 DE MAIO DE 2.022 

 

 

Dispõe sobre designar servidor para exercer a função 

de Fiscal de Ata de Registro de Preço e dá outras 

providências 

 

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições  que 

lhe são conferidas por lei, 

 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa SCL nº 01/2.019, que dispõe sobre o 

acompanhamento e controle da execução de contrato administrativo – Fiscal de Contrato,  

 

 

RESOLVE: 
 

 

Art. 1° Designar o(a) servidor(a) CRISLEY SABRINA TEIXEIRA LEITÃO, CPF 

###.405.581-## e matrícula nº 1557005, lotado(a) na Secretaria Municipal de 

Administração, para exercer a  função de fiscal da ata de registro de preço a fim de 

acompanhar e fiscalizar a execução da ata de registro de preço nº 67/2.022, celebrado 

entre a empresa WALMIR ALVES AGUIAR, CNPJ sob nº 00.534.162/0001-00, cujo 

objeto é REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS EM GERAL E FÓRMULAS ENTERAIS PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DESTE MUNICÍPIO, 

CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS ESTABELECIDOS NO 

EDITAL E SEUS ANEXOS. com vigência de 18/05/2.022 até 18/05/2.023. 

 

Art. 2° Designar o(a) servidor(a) MARIA TEREZINHA MENESES ALVARES, CPF 

###.702.411-## e matrícula nº 88684, lotado(a) na Secretaria Municipal de 

Administração, para exercer a  função suplente de fiscal do contrato a fim de acompanhar 

e fiscalizar a execução do contrato acima citado. 

 

Art. 3° Esta Portaria Interna entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a 18/05/2.022. 

 

 

Rondonópolis/MT, 25 de Maio de 2.022 

 

 

 

________________________________________________ 

LEANDRO JUNQUEIRA DE PÁDUA ARDUINI 
Secretário Municipal de Administração  

Portaria nº 29.480/2021 (20/12/2021) 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

PORTARIA INTERNA Nº 032, DE 25 DE MAIO DE 2.022 

 

 

Dispõe sobre designar servidor para exercer a função 

de Fiscal de Ata de Registro de Preço e dá outras 

providências 

 

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições  que 

lhe são conferidas por lei, 

 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa SCL nº 01/2.019, que dispõe sobre o 

acompanhamento e controle da execução de contrato administrativo – Fiscal de Contrato,  

 

 

RESOLVE: 
 

 

Art. 1° Designar o(a) servidor(a) CRISLEY SABRINA TEIXEIRA LEITÃO, CPF 

###.405.581-## e matrícula nº 1557005, lotado(a) na Secretaria Municipal de 

Administração, para exercer a  função de fiscal da ata de registro de preço a fim de 

acompanhar e fiscalizar a execução da ata de registro de preço nº 68/2.022, celebrado 

entre a empresa J. SODRE DOS SANTOS S MAXIMO - ME, CNPJ sob nº 

14.437.315/0001-05, cujo objeto é REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS EM GERAL E 

FÓRMULAS ENTERAIS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS 

SECRETARIAS DESTE MUNICÍPIO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E 

QUANTITATIVOS ESTABELECIDOS NO EDITAL E SEUS ANEXOS com vigência 

de 18/05/2.022 até 18/05/2.023. 

 

Art. 2° Designar o(a) servidor(a) MARIA TEREZINHA MENESES ALVARES, CPF 

###.702.411-## e matrícula nº 88684, lotado(a) na Secretaria Municipal de 

Administração, para exercer a  função suplente de fiscal do contrato a fim de acompanhar 

e fiscalizar a execução do contrato acima citado. 

 

Art. 3° Esta Portaria Interna entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a 18/05/2.022. 

 

 

Rondonópolis/MT, 25 de Maio de 2.022 

 

 

 

________________________________________________ 

LEANDRO JUNQUEIRA DE PÁDUA ARDUINI 
Secretário Municipal de Administração  

Portaria nº 29.480/2021 (20/12/2021) 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

PORTARIA INTERNA Nº 033, DE 25 DE MAIO DE 2.022 

 

 

Dispõe sobre designar servidor para exercer a função 

de Fiscal de Ata de Registro de Preço e dá outras 

providências 

 

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições  que 

lhe são conferidas por lei, 

 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa SCL nº 01/2.019, que dispõe sobre o 

acompanhamento e controle da execução de contrato administrativo – Fiscal de Contrato,  

 

 

RESOLVE: 
 

 

Art. 1° Designar o(a) servidor(a) CRISLEY SABRINA TEIXEIRA LEITÃO, CPF 

###.405.581-## e matrícula nº 1557005, lotado(a) na Secretaria Municipal de 

Administração, para exercer a  função de fiscal da ata de registro de preço a fim de 

acompanhar e fiscalizar a execução da ata de registro de preço nº 69/2.022, celebrado 

entre a empresa R MERLIM ROCHA DA SILVA, CNPJ sob nº 14.837.580/0001-80, 

cujo objeto é REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO 

DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS EM GERAL E FÓRMULAS ENTERAIS PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DESTE MUNICÍPIO, 

CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS ESTABELECIDOS NO 

EDITAL E SEUS ANEXOS com vigência de 18/05/2.022 até 18/05/2.023. 

 

Art. 2° Designar o(a) servidor(a) MARIA TEREZINHA MENESES ALVARES, CPF 

###.702.411-## e matrícula nº 88684, lotado(a) na Secretaria Municipal de 

Administração, para exercer a  função suplente de fiscal do contrato a fim de acompanhar 

e fiscalizar a execução do contrato acima citado. 

 

Art. 3° Esta Portaria Interna entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a 18/05/2.022. 

 

 

Rondonópolis/MT, 25 de Maio de 2.022 

 

 

 

________________________________________________ 

LEANDRO JUNQUEIRA DE PÁDUA ARDUINI 
Secretário Municipal de Administração  

Portaria nº 29.480/2021 (20/12/2021) 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

PORTARIA INTERNA Nº 034, DE 25 DE MAIO DE 2.022 

 

 

Dispõe sobre designar servidor para exercer a função 

de Fiscal de Ata de Registro de Preço e dá outras 

providências 

 

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições  que 

lhe são conferidas por lei, 

 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa SCL nº 01/2.019, que dispõe sobre o 

acompanhamento e controle da execução de contrato administrativo – Fiscal de Contrato,  

 

 

RESOLVE: 
 

 

Art. 1° Designar o(a) servidor(a) CRISLEY SABRINA TEIXEIRA LEITÃO, CPF 

###.405.581-## e matrícula nº 1557005, lotado(a) na Secretaria Municipal de 

Administração, para exercer a  função de fiscal da ata de registro de preço a fim de 

acompanhar e fiscalizar a execução da ata de registro de preço nº 71/2.022, celebrado 

entre a empresa PADARIA PAO DOCE PAO EIRELI, CNPJ sob nº 24.504.020/0001-

68, cujo objeto é REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS EM GERAL E FÓRMULAS 

ENTERAIS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DESTE 

MUNICÍPIO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

ESTABELECIDOS NO EDITAL E SEUS ANEXOS com vigência de 18/05/2.022 até 

18/05/2.023. 

 

Art. 2° Designar o(a) servidor(a) MARIA TEREZINHA MENESES ALVARES, CPF 

###.702.411-## e matrícula nº 88684, lotado(a) na Secretaria Municipal de 

Administração, para exercer a  função suplente de fiscal do contrato a fim de acompanhar 

e fiscalizar a execução do contrato acima citado. 

 

Art. 3° Esta Portaria Interna entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a 18/05/2.022. 

 

 

Rondonópolis/MT, 25 de Maio de 2.022 

 

 

 

________________________________________________ 

LEANDRO JUNQUEIRA DE PÁDUA ARDUINI 
Secretário Municipal de Administração  

Portaria nº 29.480/2021 (20/12/2021) 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

PORTARIA INTERNA Nº 035, DE 25 DE MAIO DE 2.022 

 

 

Dispõe sobre designar servidor para exercer a função 

de Fiscal de Ata de Registro de Preço e dá outras 

providências 

 

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições  que 

lhe são conferidas por lei, 

 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa SCL nº 01/2.019, que dispõe sobre o 

acompanhamento e controle da execução de contrato administrativo – Fiscal de Contrato,  

 

 

RESOLVE: 
 

 

Art. 1° Designar o(a) servidor(a) CRISLEY SABRINA TEIXEIRA LEITÃO, CPF 

###.405.581-## e matrícula nº 1557005, lotado(a) na Secretaria Municipal de 

Administração, para exercer a  função de fiscal da ata de registro de preço a fim de 

acompanhar e fiscalizar a execução da ata de registro de preço nº 72/2.022, celebrado 

entre a empresa COMPREAKI COM. VAREJ. DE ALIMENTOS EIRELI, CNPJ sob 

nº 29.316.501/0001-63, cujo objeto é REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS EM GERAL E 

FÓRMULAS ENTERAIS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS 

SECRETARIAS DESTE MUNICÍPIO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E 

QUANTITATIVOS ESTABELECIDOS NO EDITAL E SEUS ANEXOS com vigência 

de 18/05/2.022 até 18/05/2.023. 

 

Art. 2° Designar o(a) servidor(a) MARIA TEREZINHA MENESES ALVARES, CPF 

###.702.411-## e matrícula nº 88684, lotado(a) na Secretaria Municipal de 

Administração, para exercer a  função suplente de fiscal do contrato a fim de acompanhar 

e fiscalizar a execução do contrato acima citado. 

 

Art. 3° Esta Portaria Interna entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a 18/05/2.022. 

 

 

Rondonópolis/MT, 25 de Maio de 2.022 

 

 

 

________________________________________________ 

LEANDRO JUNQUEIRA DE PÁDUA ARDUINI 
Secretário Municipal de Administração  

Portaria nº 29.480/2021 (20/12/2021) 
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CAMARA MUNICIPAL DE RONDONOPOLIS 

 

TERMO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

O Presidente da Câmara Municipal de 

Rondonópolis/MT, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

DECLARAR, para todos os fins, que através do Processo Administrativo nº 97/2022, a 

Câmara Municipal de Rondonópolis, ADERE ao Processo Licitatório da Ata de Registro 

de Preços nº 024/2021, decorrente do Pregão Presencial SRP nº 020/2021, da Prefeitura 

Municipal de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, destinado à CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

LOCAÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES LEVE, PARA ATENDER A 

DEMANDA DA CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, CONFORME 

AS ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA, que tem 

por fornecedor a empresa ALLEGRATUR AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO 

LTDA , inscrita no CNPJ sob nº 19.627.377/0001-01. 

DECLARA, ainda, que todos os atos do Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços, 

subsequentes a esta anuência, ficam desde já RATIFICADOS, salvo aqueles que alterem 

substancialmente o objeto, o quantitativo e o Termo de Referência. 

 

ITE

M 
CÓD. TCE 

CÓD. 

SISTEMA 
QTDE UND DESCRIÇÃO  

VALOR 

UNITÁRIO

MENSAL 

R$ 

VALOR 

TOTAL 

MENSAL 

R$ 

 

01 

 

402099-5 17532 04 
UN

D 

SERVIÇO DE 

LOCAÇÃO DE 

CAMINHONETE, 4x4 

gabinete dupla, 04 portas, 

com ar condicionado, 

potência do motor não 

inferior a 200 cv, turbo-

diesel, equivalente ou 

similar a Hilux ou S10, 

sem motorista e sem 

combustível, com 

manutenção a cargo da 

contratada. com ar 

condicionado, direção 

hidráulica ou elétrica, 

câmbio automático, capota 

marítima, freios ABS com 

EBD, controle eletrônico 

de estabilidade, trava 

elétrica das portas, alarme 

antifurto, com no mínimo 

airbags frontais, protetor 

de cárter, película de 

proteção solar com 

transparência mínima 

prevista em lei, encosto de 

cabeça em todos os bancos 

dianteiros e traseiros, 

sistema de áudio com rádio 

AM/FM integrado, MP3, 

USB, jogo de tapetes, 

equipado com os demais 

itens e acessórios de 

segurança exigidos por lei, 

não sendo permitida a 

7.449,00 29.796,00 



 

 

 
Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e) Edição nº 5.204 

Rondonópolis, 27 de maio de 2022, Sexta-feira. 
 

   
Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 

 

 

26 
 

26 
 

instalação de qualquer tipo 

de dispositivo adicional, 

não contido nas 

características originais do 

veículo.  

VALOR TOTAL (12 MESES) R$  357.552,00 

 

PUBLIQUE-SE no Diário Oficial do Município – DIORONDON, para 

ciência de todos os interessados observadas as prescrições legais. 

 

Rondonópolis/MT, sexta-feira 27 de maio de 2022. 

 

 

 

 RONI MAGNANI 

 Presidente da Câmara Municipal de Rondonópolis 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 
Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e) Edição nº 5.204 

Rondonópolis, 27 de maio de 2022, Sexta-feira. 
 

   
Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 

 

 

27 
 

27 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 

NOTIFICAÇÃO N° 36/2022/ENG/SEMED 

Rondonópolis/MT, 13 de Maio de 2022. 

 

Ao Senhor 

TIAGO FELIPE MATTOS RIBEIRO 

TIAGO FELIPE MATTOS RIBEIRO - ME 

 

Avenida Bandeirantes, nº 4687, Loteamento Esplanada 

Rondonópolis/MT– CEP: 787.720-456 

 

Assunto: 1ª NOTIFICAÇÃO, Contrato nº: 03/2022 – Obra: “Instalação do Processo de 

Segurança contra Incêndio e Pânico em Várias Unidades Escolares do Município 

de Rondonópolis-MT”. 

 

Prezado (a) Senhor (a), 

 

Cumprimentando-o cordialmente, referente ao objeto “Instalação do Processo de 

Segurança contra Incêndio e Pânico em Várias Unidades Escolares do Município de 

Rondonópolis-MT”. 

Esta notificação se deve pela morosidade na execução da obra do contrato em 

epígrafe, tal atraso pode impactar no cronograma da obra caso a empreiteira não retome de 

imediato as frentes de serviço. 

Na última semana a empresa foi questionada por mensagens telefônicas sobre quais 

as frentes que estão em execução, porém nenhuma frente foi apontada, em visita as unidades 

também não encontramos colaboradores. 

Ressalto ainda que o cronograma prevê para o acumulado dos três primeiros meses, 

o percentual de 60,69% de evolução. A empresa teve a sua primeira medição zerada por não 

evoluir conforme cronograma e no segundo mês chegou à 34,81%, já a terceira medição que 

deveria alcançar o percentual apontado anteriormente foi zerada por não apresentar uma evolução 

considerável do contrato. Fazendo-se necessário que a empresa tome as providências necessárias 

para recuperar o tempo perdido e cumprir com o cronograma proposto pelo contrato. 

Solicitamos ainda uma resposta em 48 horas quanto a esta notificação, e a 

apresentação de um novo cronograma exequível, mantendo as expectativas iniciais quanto ao 

período de execução desta obra. 

Aguardamos providência por parte da contratada, vale ressaltar que o não 

cumprimento do contrato em atrasos ou inexecução parcial ou total do mesmo, poderá acarretar 

em sanções previstas no contrato e/ou multa. 

 

Sem mais para o momento. 

Atenciosamente, 

_______________________________ 

VINÍCIUS HUGO MÜLLER 

Fiscal do Contrato/Obra 

 

_______________________________ 

DHYOGO PARREIRA GONÇALVES 

Gerente de Departamento 

 

 

 

_______________________________ 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 

Secretária Municipal de Educação 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

NOTIFICAÇÃO N° 38/2022/ENG/SEMED 

Rondonópolis/MT, 19 de Maio de 2022. 

Ao Senhor 

HERMES FERREIRA NATES 

LAGOTELA EIRELI EPP 

 

Avenida Ipiranga, nº 1193, Centro 

Três Pontas/MG – CEP: 37.190-000 

 

Assunto: 2ª NOTIFICAÇÃO, Contrato nº: 182/2022 – Obra: “Ampliação da EMEF 

Tancredo de Almeida Neves com Construção de Quadra Poliesportiva 

Coberta, Campo de Futebol com Arquibancada, Quadra de Areia e 

Estacionamento, Localizado na Rua Irerê, nº 4.244, no bairro Tancredo 

Neves, no Município de Rondonópolis - MT”. 

 

Prezado Senhor, 

 

Cumprimentando-o cordialmente, referente ao objeto do contrato 

supracitado. 

A segunda NOTIFICAÇÃO à empresa LAGOTELA EIRELI EPP aplica-

se ao proceder com a apuração do primeiro período de medição onde, a fiscalização 

constatou que a evolução dos serviços em 18/05/2022 é de 1,79% (R$ 52.869,45), 

enquando a CONTRATADA deveria alcançar neste período a evolução de 8,42% do 

cronograma licitado (R$ 248.096,07). 

Entretanto, evidencio que, fundamentado no cronograma físico-financeiro, 

como a empresa não alcançou um percentual adequado para o primeiro ciclo de medição, 

estará vinculada a não liberação do pagamento referente ao período sobredito, em 

concordância a nona cláusula contratual. 

Pelos motivos acima expostos, solicitamos uma resposta em 24 horas úteis a 

partir do recebimento deste documento, a CONTRATANTE também requere a 

apresentação de um novo cronograma físico-financeiro que, absorva no segundo 

período de obra a evolução não atingida no primeiro, sem comprometer o cronograma 

previsto inicialmente para o contrato em epígrafe. 

Aguardamos providência por parte da contratada, vale ressaltar que o não 

cumprimento do contrato em atrasos ou inexecução parcial ou total do mesmo, poderá 

acarretar em sanções previstas no contrato e/ou multa. 

 

Sem mais para o momento. 

Atenciosamente, 

_______________________________ 

VINÍCIUS HUGO MÜLLER 

Fiscal do Contrato/Obra 

_______________________________ 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 

Secretária Municipal de Educação 

______________________________ 

DHYOGO PARREIRA GONÇALVES 

Gerente do Departamento de Engenharia e Arquitetura 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

NOTIFICAÇÃO N° 40/2022/ENG/SEMED 

Rondonópolis/MT, 24 de Maio de 2022. 

 

À Senhora 

BRUNA NEGRISOLI PASQUALOTTO. 

B N PASQUALOTTO ENGENHARIA EIRELI 

 

Rua 20, nº 17, Quadra C 04, Lote 17, Bairro Santa Terezinha 

Cuiabá/MT – CEP: 78.089-604 

 

Assunto: 4ª NOTIFICAÇÃO, Contrato nº: 199/2021 – Obra: “Reforma e Ampliação 

da Escola Municipal Aparecida de Souza Vetorasso, Localizado na Rua 

B, S/N, Bairro Verde Teto, nesta cidade, no Município de 

Rondonópolis/MT”.  

 

Prezado (a) Senhor (a), 

Cumprimentando-o cordialmente, referente ao objeto do contrato supracitado 

A quarta NOTIFICAÇÃO à empresa B N PASQUALOTTO 

ENGENHARIA EIRELLI se deve a verificação feita na última medição da empresa 

onde, não atingiram um percentual considerável de evolução no período e também não 

resolveram, nem em partes, os apontamentos feitos na 3ª NOTIFICAÇÃO. A obra teve 

sua ORDEM DE INÍCIO DOS SERVIÇOS assinada em 13/05/2021, e hoje 24/05/2022 

somam-se 376 dias de obra. O cronograma já foi dilatado 3 vezes para que a empresa 

pudesse recuperar os atrasos anteriores, porém não foi suficiente para conclusão. 

Observando o histórico de medições, na planilha da reforma a empresa teve 

o total de 6 meses de medições zeradas, já na planilha da ampliação são 5 meses de 

retenções. 

Na primeira notificação feita a empresa, foi sugerido que se a mesma 

continuasse com o ritmo empregado nos serviços, terminaria a obra em junho de 2022, e 

de fato o prazo foi estendido até 02/06/2022 através do último termo aditivo de prazo 

aprovado. Contudo, ressalto que tal prazo não será suficiente para que a CONTRATADA 

realize a medição final pois, as atividades no canteiro de obras progridem de forma 

morosa, com um baixo efetivo, não sendo capazes de executar várias frentes de serviço 

ao mesmo tempo como prevê o cronograma. Saliento ainda que a empresa deve começar 

uma atividade e terminá-la a fim de realizar as medições das mesmas, pois os serviços 

são avaliados por etapas concluídas e, executá-los parcialmente não resultará em 

aprovação pela fiscalização. 

Entretanto, inobstante ao aditivo de valor em trâmite, o prazo de execução 

expandirá o cronograma em no máximo 2 meses, não sendo justificativa para tais atrasos 

sobreditos, visto ainda que há diversos serviços previstos em planilha que não foram 

concluídos ou se quer iniciados. 

 

Abaixo cito, novamente, as atividades que estão a disposição da 

CONTRATADA: 

 

* Tabeiras de chapa de aço; 

* Forros e roda-forros de pvc; 

* Lixamento e aplicação de resina em pisos de granilite; 

* Rodapés de granilite, acabamento; 
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* Estacionamento em pisograma de concreto intertravado; 

* Assentamento de pisos táteis, na calçada de frente; 

* Vasos, lavatórios, torneiras, chuveiros, box´s de vidro nos banheiros da 

reforma; 

* Instalações de incêndio e pânico, assentamento das tubulações de aço 

galvanizado; 

* Guarda-corpos e corrimãos; 

* Calhas na passarela entre reforma e ampliação; 

* Cobogós para assentar no refeitório; 

* Portas de alumínio das divisórias de granito, nos banheiros da ampliação; 

* Grelhas de drenagem das canaletas da reforma; 

* Escada marinheiro e telhado da caixa d’água, também os rufos, calhas e 

descidas; 

* Portas de aço do reservatório; 

* Postes de aço galvanizado com refletores de led; 

* Plantio de gramas, etc… 

 

A CONTRATADA alegou por telefone que depende de reajuste de preços 

para adquirir os insumos necessários aos serviços pendentes, solicitou em 13/05/2022 

através de ofício, uma posição da CONTRATANTE sobre o requerimento de 

revisão/reajustes dos preços e, caso não for deferido, pede a liberação da execução sem 

aplicação de penalidades. 

Fica evidente que, diante do cenário supratranscrito, a empresa poderia ter 

executado os serviços que ainda restam em planilha nos meses anteriores aos aditivos de 

prazo imputados, sendo que estes foram concedidos a fim de possibilitar o término da 

obra, e não postergar a mesma até que se completasse um ano de execução, para assim a 

CONTRATADA requerer reajuste de preços por ter excedido um ano de obras. Logo a 

empreiteira não pode ser premiada com o reajuste de preços pois o ônus de seus atrasos 

originam-se da mora implantada pela CONTRATADA, uma vez que os prazos dados a 

mesma foram mais do que suficientes para finalizar as atividades. Após análise do 

contrato o pedido de reajuste foi INDEFERIDO. 

Em resumo, os atrasos ocorridos em decorrência da incapacidade da 

contratada em cumprir o prazo ajustado não fazem jus à revisão do valor contratado. 

Inclusive o item 11.0 (MURO DE ARRIMO E ALVENARIA) que é o maior item da 

planilha da AMPLIAÇÃO, foi reduzido em 41,72% do projeto/obra, fato que deveria 

gerar uma antecipação da entrega, e não atrasos. 

 
Ainda sobre as frentes com baixo rendimento aponto uma foto atual, realizada no dia 

19/05/2022, onde apenas 2 colaboradores trabalhavam no canteiro: 
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REQUADROS NO MURO 

 

Destaco algumas questões sobre a foto acima, temos vários serviços inicializados 

porém inacabados. A ausência das tabeiras de chapa de aço impedem o término do forro do beiral 

e comprometem os que já foram instalados, já os pisogramas não foram concluídos, nem foi usado 

a camada de areia que é feita em baixo dos artefatos para assim assentá-los, temos grelhas de 

drenagem sem fundo anticorrosivo e chumbadas nas canaletas, diferente da orientação (aplicar o 

fundo, criar seções de 2,00 metros e permitir a remoção para limpeza…), já nos muros temos uma 

parte deles com selador, outra com textura aplicada, e na parte inferior estão executado um 

requadro, 3 serviços inacabados que dependem um do término do outro, mostrando que não há 

planejamento por parte da executora em realizar as atividades com uma sequência lógica, 

resultando em serviços iniciados e não concluídos. 

 

Em 20/05/2022 o mesmo efetivo: 

 

ASSENTAMENTO DE PISOGRAMAS ESTRUTURAS DO TELHADO DA 

PASSARELA 
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Em 23/05/2022 a situação se repete: 

ESTRUTURAS DO TELHADO DA 

PASSARELA 

ASSENTAMENTO DE PISOGRAMAS 

 

Aguardamos as providências por parte da CONTRATADA e uma resposta em até 

48 horas a contar do recebimento deste, apresentando em paralelo a justificativa dos atrasos, um 

novo cronograma exequível. Vale ressaltar que o não cumprimento do contrato em atrasos ou 

inexecução parcial ou total do mesmo, poderá acarretar em sanções previstas no contrato e/ou 

multa. 

 

Sem mais para o momento. 

 

Atenciosamente, 

 

 

_______________________________ 

VINÍCIUS HUGO MÜLLER 

Fiscal do Contrato/Obra 

 

 

 

 

 

 

 

_______________________________ 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 

Secretária Municipal de Educação 

 

 

 

 

 

 

_______________________________ 

DHYOGO PARREIRA GONÇALVES 

Gerente do Departamento de Engenharia e Arquitetura 

Rondonópolis – MT, 18 de maio de 2022 
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À Empresa: 

WR Calçados EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF. sob nº 

XX.369.684/XXXX-XX, com sede na Avenida Julião Arbex, nº 20, Pavm 01, Centro, na 

cidade de Três Corações/MG, CEP: 37.410-109, sendo neste ato representado pelo seu 

sócio proprietário o Sr. Halisson Rodrigo Correa, nascido em 02/03/81, brasileiro, 

casado, comerciante, portador da cédula de identidade RG. nº X.XXX.035 SSP/MT e 

inscrito no CPF/MF. sob nº XXX.157.746-XX. 

 

O MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS – ESTADO DE 

MATO GROSSO, pessoa jurídica de direito público, com sede na Avenida Duque de 

Caxias, nº. 526, Bairro Vila Aurora, no Município de Rondonópolis, Estado de Mato 

Grosso, inscrita no CNPJ/MF sob nº 03.347.101/0001-21, sendo neste ato representado 

pela Secretária Municipal de Educação, Sra. MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA 

FONSECA, que ao final assina, vem à presença de Vossa Senhoria, apresentar: 

 

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL 
Em face da Empresa Contratada, Contrato nº 293/2022, WR 

Calçados EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF. sob nº 

XX.369.684/XXXX-XX, com sede na Avenida Julião Arbex, nº 20, Pavm 01, Centro, na 

cidade de Três Corações/MG, CEP: 37.410-109, sendo neste ato representado pelo seu 

sócio proprietário o Sr. Halisson Rodrigo Correa, nascido em 02/03/81, brasileiro, 

casado, comerciante, portador da cédula de identidade RG. nº X.XXX.035 SSP/MT e 

inscrito no CPF/MF. sob nº XXX.157.746-XX, pelos motivos que a seguir serão expostos. 

 

DOS FATOS  
Chegou à Assessoria Jurídica da Secretaria Municipal de 

Educação que a empresa contratada, ora notificada, não efetuou a entrega dos produtos 

licitados, os quais são objetos do contrato nº 293/2022, celebrado entre a empresa WR 

CALÇADOS EIRELI e o MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS, sendo  pertencentes ao 

contrato os itens:  

 

Itens Códigos Especificação dos Produtos Unidade Marca Quantidade 

 

 

06 

 

121825 

Tênis Escolar Infantil Nylon 

Dupla Frontura Cor Azul  

Caixa 

1,000 Par 

 

Action 

Infantil 

 

100.000 

 

05 

 

121844 

Tênis Escolar Fundamental 

Nylon Dupla Frontura Cor 

Azul  

Caixa 

1,000 Par 

 

Action 

Fundamental 

 

140.000 

 

 

01 

 

 

121845 

 

Meia Escolar Fundamental  

 

Par 

Action 

Colegial 

 

14.000 

 

Salientamos que na data de 08/04/2022, foram emitidas as Notas 

de Autorização de Despesa a qual enceta a ordem de fornecimento. Isto posto, 

informamos também, que já se passaram mais de 1 (um) mês e até o momento os produtos 

licitados não foram fornecidos/entregues a Secretaria Municipal de Educação. 

 

Eis a síntese do necessário. 

 

DAS FUNDAMENTAÇÕES 
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Verifica-se que conforme Termo de Referência do certame os 

materiais deverão ser fornecidos no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data do 

recebimento da respectiva Ordem de Fornecimento (Nota de Autorização de Despesa – 

NAD). 

Desse modo, ao analisarmos a data em que a empresa contratada 

recebeu a aludida Ordem de Fornecimento, verificamos a inconformidade com o prazo 

estabelecido no Termo de Referência, no Edital e no Contrato nº 293/2022. 

Portanto, insta salientar que a morosidade na entrega dos itens, 

afeta as atividades escolares prestadas pela rede municipal de ensino, a qual licitou os 

itens elencados acima, com o objetivo de instituir a padronização do Uniforme Escolar 

em nossas unidades, conforme Lei Municipal nº 12.157, de 08 de abril de 2022. 

Ocorre que, vossa empresa está em flagrante descumprimento do 

disposto no Edital e no Termo de Referência do certame, haja vista que os produtos não 

foram entregues, violando claramente o prazo de entrega estipulado no Termo de 

Referência do certame.  

 

Por conseguinte, requisitamos que os produtos sejam entregues 

no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados do recebimento dessa, ou que apresente, no 

mesmo prazo, justificativa para o não cumprimento no prazo estipulado, com o devido 

amparo probatório, para averiguações. 

Ademais, salienta-se que o não cumprimento do disposto, poderá 

ensejar além de todas as penalidades descritas no edital e Termo de Referência, as 

penalidades legais insertas na Lei n.º 8.666/93, que dão respaldo à relação contatual, 

sujeitando Vossa Senhoria à suspensão temporária de participação em licitação e 

impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos. 

 

DA DECISÃO 
POSTO ISTO, esta Secretaria, notifica extrajudicialmente a 

Empresa WR Calçados EIRELI, Registrada na Ata de Registro de Preço nº 6/2022, 

do Processo Licitatório Pregão nº 125/2021 – Contrato 293/2022, para que no prazo 

de 10 (dez) dias, contados do recebimento desta, realize a entrega dos produtos 

solicitados ou apresente defesa prévia, haja vista a possível abertura de processo 

administrativo para apuração de possíveis irregularidades, e eventual aplicação de sanção. 

 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 
Secretária Municipal de Educação 

 

 

ISMAEL GOMES DA SILVA 

Portaria nº 084/2022 

Fiscal do contrato  
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Rondonópolis – MT, 18 de maio de 2022 

À Empresa: 

H. Souza Gonçalves – Comercial EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 

no CNPJ/MF. sob nº xx.776.040/xxxx-xx, com sede na Rua Danilo Valbuza, nº 694, 

Bairro Laranjeiras, na cidade de Caieiras/SP, CEP: 07.700-001, sendo neste ato 

representado pelo seu sócio proprietário o Sr. Hyan Souza Gonçalves, nascido em 

20/08/93, brasileiro, solteiro, empresário, portador da cédula de identidade RG. nº 

XX.XXX.164-X SSP/SP e inscrito no CPF/MF. sob nº XXX.267.208-XX. 

 

O MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS – ESTADO DE 

MATO GROSSO, pessoa jurídica de direito público, com sede na Avenida Duque de 

Caxias, nº. 526, Bairro Vila Aurora, no Município de Rondonópolis, Estado de Mato 

Grosso, inscrita no CNPJ/MF sob nº 03.347.101/0001-21, sendo neste ato representado 

pela Secretária Municipal de Educação, Sra. MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA 

FONSECA, que ao final assina, vem à presença de Vossa Senhoria, apresentar: 

 

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL 
Em face da Empresa Contratada, Contrato nº 292/2022, H. Souza 

Gonçalves – Comercial EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ/MF. sob nº xx.776.040/xxxx-xx, com sede na Rua Danilo Valbuza, nº 694, Bairro 

Laranjeiras, na cidade de Caieiras/SP, CEP: 07.700-001, sendo neste ato representado 

pelo seu sócio proprietário o Sr. Hyan Souza Gonçalves, nascido em 20/08/93, 

brasileiro, solteiro, empresário, portador da cédula de identidade RG. nº XX.XXX.164-X 

SSP/SP e inscrito no CPF/MF. sob nº XXX.267.208-XX., pelos motivos que a seguir 

serão expostos. 

 

DOS FATOS  
Chegou à Assessoria Jurídica da Secretaria Municipal de 

Educação que a empresa contratada, ora notificada, não efetuou a entrega dos produtos 

licitados, os quais são objetos do contrato nº 292/2022, celebrado entre a empresa H. 

Souza Gonçalves – Comercial EIRELI e o MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS, sendo 

pertencentes ao contrato os itens:  

Itens Códigos Especificação dos 

Produtos 

Un. Marca Quantidade 

 

 

04 

 

121831 

Mochila Escolar Infantil 

Confeccionado em Tecido 

 

Un. 

CB Conforme 

Edi  

 

10.000 

 

03 

 

121854 

Mochila Escolar 

Fundamental 

Confeccionado em Tecido 

 

Un. 

CB Conforme 

Edi  

 

14.000 

 

Salientamos que na data de 08/04/2022, foram emitidas as Notas 

de Autorização de Despesa a qual enceta a ordem de fornecimento. Isto posto, 

informamos também, que já se passaram mais de 1 (um) mês e até o momento os produtos 

licitados não foram fornecidos/entregues a Secretaria Municipal de Educação. 

 

Eis a síntese do necessário. 

 

DAS FUNDAMENTAÇÕES 
Verifica-se que conforme Termo de Referência do certame os 

materiais deverão ser fornecidos no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data do 

recebimento da respectiva Ordem de Fornecimento (Nota de Autorização de Despesa – 

NAD). 
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Desse modo, ao analisarmos a data em que a empresa contratada 

recebeu a aludida Ordem de Fornecimento, verificamos a inconformidade com o prazo 

estabelecido no Termo de Referência, no Edital e no Contrato nº 292/2022. 

Portanto, insta salientar que a morosidade na entrega dos itens, 

afeta as atividades escolares prestadas pela rede municipal de ensino, a qual licitou os 

itens elencados acima, com o objetivo de instituir a padronização do Uniforme Escolar 

em nossas unidades, conforme Lei Municipal nº 12.157, de 08 de abril de 2022. 

Ocorre que, vossa empresa está em flagrante descumprimento do 

disposto no Edital e no Termo de Referência do certame, haja vista que os produtos não 

foram entregues, violando claramente o prazo de entrega estipulado no Termo de 

Referência do certame.  

 

Por conseguinte, requisitamos que os produtos sejam entregues 

no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados do recebimento dessa, ou que apresente, no 

mesmo prazo, justificativa para o não cumprimento no prazo estipulado, com o devido 

amparo probatório, para averiguações. 

Ademais, salienta-se que o não cumprimento do disposto, poderá 

ensejar além de todas as penalidades descritas no edital e Termo de Referência, as 

penalidades legais insertas na Lei n.º 8.666/93, que dão respaldo à relação contatual, 

sujeitando Vossa Senhoria à suspensão temporária de participação em licitação e 

impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos. 

 

DA DECISÃO 
POSTO ISTO, esta Secretaria, notifica extrajudicialmente a 

Empresa H. Souza Gonçalves – Comercial EIRELI, Registrada na Ata de Registro 

de Preço nº 08/2022, do Processo Licitatório Pregão nº 125/2021 – Contrato 

292/2022, para que no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento desta, realize a 

entrega dos produtos solicitados ou apresente defesa prévia, haja vista a possível abertura 

de processo administrativo para apuração de possíveis irregularidades, e eventual 

aplicação de sanção. 

 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 
Secretária Municipal de Educação 

 

 

ISMAEL GOMES DA SILVA 
Portaria nº 082/2022 

Fiscal do contrato  
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE OCUPACIONAL E PERÍCIA MÉDICA 

DECRETO Nº 5.754, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2010, PORTARIA SMGP Nº 062 

DE 19 DE MARÇO DE 2021, REFERENTE A PERÍCIA MÉDICA REALIZADA 

NO DIA 26/05/2022.  
 

 

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

CÓDIGO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

586/2022 167843 
Cirlene Correa 

Cadide Oliveira 

Apoio 

Instrumental 

01 dia – no dia 

23/05/2021 – Licença 

Para Acompanhamento 

de Licença Médica. 

07 dias – a partir do dia 

24/05/2022 – Licença 

Médica. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO  

CÓDIGO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

586/2022 1558144 
Ane Caroline de 

Souza Arruda 

Professor de 

Redação, 

Gramatica e 

Literatura - Zumbi 

05 dias – a partir do dia 

23/05/2022 – Prorrogação 

de Licença Médica. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CÓDIGO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

586/2022 134180 
Rosana Rocha 

Passos Garcia 
Docente 

05 dias – a partir do dia 

22/05/2022 – Prorrogação 

de Licença Médica. 

586/2022 144177 

Jeremias 

Domingos de 

Freitas 

Apoio 

Instrumental 

05 dias – a partir do dia 

23/05/2022 – Licença 

Médica. 

586/2022 161500 
Deuzinete 

Barbosa da Silva 

Apoio 

Instrumental 

10 dias – a partir do dia 

24/05/2022 – Licença 

Médica. 

586/2022 159786 
Ivani Maria 

Oliveira Sanches 

Apoio 

Instrumental 

01 dia – no dia 24/05/2022 

– Licença Médica. 

586/2022 169625 
Mirian dos Santos 

Alves 

Assistente de 

Desenvolvimento 

Educacional 

01 dia – no dia 24/05/2022 

– Licença Médica. 

586/2022 15083 
Simonia Ferreira 

dos Santos 
Docente 

17 dias – a partir do dia 

24/05/2022 – Prorrogação 

de Licença Médica. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CÓDIGO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

586/2022 111058 
Marcia Rita 

Carvalho da Silva 

Apoio 

Instrumental 

01 dia – no dia 24/05/2022 

– Licença Médica. 
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Rondonópolis, 26 de maio de 2022. 

 

 

 

 

 

                                                                                                                                                                                          

Nilson Alves dos Santos 

Gerente de Departamento de Saúde Ocupacional e Perícia Médica 

DESOPEM 

 

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE RECEITA 

CÓDIGO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

586/2022 1556572 
Gabriela Theis 

Salomao Zague 

Técnico 

Instrumental 

04 dias – a partir do dia 

24/05/2022 – Licença 

Médica. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CÓDIGO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

586/2022 1556667 
Dayse Ribeiro 

Bertinetti Rocha 

Especialista em 

Saúde 

15 dias – a partir do dia 

20/05/2022 – Prorrogação 

de Licença Médica. 

586/2022 179841 Edilaine Guerra Enfermeiro 

02 dias – a partir do dia 

23/05/2022 – Licença 

Médica. 

586/2022 1559165 
Hellen Cristina 

Antunes Pereira 

Agente 

Comunitário de 

Saúde 

01 dia – no dia 23/05/2022 

– Licença Médica. 

586/2022 102555 
Jaquelina 

Joaquina da Silva 
Enfermeiro 

05 dias – a partir do dia 

23/05/2022 – Licença 

Médica. 

586/2022 1558136 
Elizabela Gomes 

Rodrigues Alves 

Agente 

Comunitário de 

Saúde 

01 dia – no dia 24/05/2022 

– Prorrogação de Licença 

Médica. 

586/2022 186554 
Lidiane Maria de 

Almeida Santos 

Agente 

Administrativo 

01 dia – no dia 24/05/2022 

– Licença Médica. 

586/2022 1559133 
Jessica Pamela 

Bilio da Silva 

Agente 

Comunitário de 

Saúde 

03 dias – a partir do dia 

25/05/2022 – Licença 

Médica. 

586/2022 198110 
Nadia Cristina 

Silva Freires 

Agente 

Administrativo 

01 dia – no dia 25/05/2022 

– Licença Médica. 

586/2022 196169 
Vivian Adelaira 

da Silva 
Enfermeiro 

03 dias – a partir do dia 

25/05/2022 – Licença 

Médica. 
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RELAÇÃO DE CONTRATO TEMPORÁRIO/MAIO/2022/SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CONTRATO  

-------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO 

DETERMINADO N°: 1855/2022 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE CIÊNCIAS DA 

COMPUTAÇÃO/2º ANO/UNEMAT, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA EMEF 

BONIFÁCIO SACHETTI, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA 

HORÁRIA DE 30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 

7.170/2012. 

Contratada: DANYELLE KAROLINNE BATISTA DE OLIVEIRA 

Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 

Remuneração Mensal: 1.236,24 

Vigência Inicial: 25/05/2022  Vigência Final: 28/12/2022 

Data da Assinatura: 25/05/2022 

Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e DANYELLE KAROLINNE 

BATISTA DE OLIVEIRA 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO 

DETERMINADO N°: 1856/2022 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/1º 

SEMESTRE/ANHANGUERA UNIDERP, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA EMEF 

ARÃO GOMES BEZERRA, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA 

HORÁRIA DE 30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 

7.170/2012.  

Contratada: JESSICA ALVES DE SOUZA 

Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 

Remuneração Mensal: 1.236,24 

Vigência Inicial: 19/05/2022  Vigência Final: 28/12/2022 

Data da Assinatura: 19/05/2022 

Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e JESSICA ALVES DE 

SOUZA 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO 

DETERMINADO N°: 1857/2022 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE GEOGRAFIA/3º ANO/ 

UFR, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA EMEF ARÃO GOMES BEZERRA, NA SEC. 

MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 30 HORAS SEMANAIS, DE 

ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170/2012. 

Contratada: JOSE LEONARDO DA CONCEICAO CARLOS  

Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 

Remuneração Mensal: 1.236,24 

Vigência Inicial: 16/05/2022  Vigência Final: 28/12/2022 

Data da Assinatura: 16/05/2022 

Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e JOSE LEONARDO DA 

CONCEICAO CARLOS 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
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EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO 

DETERMINADO N°: 1858/2022 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/5º 

SEMESTRE/ FACULDADE CRUZEIRO DO SUL, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA 

EMEB BERNARDO VENÂNCIO DE CARVALHO, NA SEC. MUN. DE 

EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO 

COM A LEI MUN. Nº. 7.170/2012.  

Contratada: TEREZINHA DE JESUS COSTA WANDERLEY 

Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 

Remuneração Mensal: 1.236,24 

Vigência Inicial: 18/05/2022  Vigência Final: 28/12/2022 

Data da Assinatura: 18/05/2022 

Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e TEREZINHA DE JESUS 

COSTA WANDERLEY 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO 

DETERMINADO N°: 1859/2022 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/3º 

SEMESTRE/UNOPAR ANHANGUERA, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA EMEF 

BONIFÁCIO SACHETTI, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA 

HORÁRIA DE 30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 

7.170/2012.  

Contratada: THAIS CARVALHO SILVA 

Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 

Remuneração Mensal: 1.236,24 

Vigência Inicial: 23/05/2022  Vigência Final: 28/12/2022 

Data da Assinatura: 23/05/2022 

Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e THAIS CARVALHO 

SILVA 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO 

DETERMINADO N°: 1860/2022 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE DIREITO/7º 

ANO/UNIC, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM 

CARGA HORÁRIA DE 30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. 

Nº. 7.170/2012.  

Contratada: THALITA BARBOSA DOS SANTOS 

Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 

Remuneração Mensal: 1.236,24 

Vigência Inicial: 16/05/2022  Vigência Final: 31/12/2022 

Data da Assinatura: 16/05/2022 

Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e THALITA BARBOSA 

DOS SANTOS 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO 

DETERMINADO N°: 1861/2022 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DA EDUCAÇÃO INFANTIL, PARA 

PRESTAR SERVIÇOS NA EMEB PROFª EVÂNIA RODRIGUES, NA SEC. MUN. DE 

EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 26 H/A SEMANAIS, DE ACORDO COM 
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O P.S.S. 002/2021/SMGP E AS LEIS MUN. Nº. 11.243/2020 E Nº. 11.972/2021. 

Contratada: ELZA PEREIRA DE SOUZA 

Processo Seletivo Simplificado n°: 2/2021 

Cargo: DOCENTE DA EDUCAÇAO INFANTIL 

Remuneração Mensal: 2.718,99 

Vigência Inicial: 17/05/2022  Vigência Final: 29/06/2022 

Data da Assinatura: 17/05/2022 

Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e ELZA PEREIRA DE 

SOUZA 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO 

DETERMINADO N°: 1862/2022 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA 

PRESTAR SERVIÇOS NA EMEF ALCIDES PEREIRA, NA SEC. MUN. DE 

EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 26 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO 

COM O P.S.S. 002/2021/SMGP E AS LEIS MUN. Nº. 11.243/2020 E Nº. 11.972/2021. 

Contratada: ENIR MESQUITA QUIRO 

Processo Seletivo Simplificado n°: 2/2021 

Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 

Remuneração Mensal: 2.718,99 

Vigência Inicial: 17/05/2022  Vigência Final: 15/12/2022 

Data da Assinatura: 17/05/2022 

Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e ENIR MESQUITA QUIRO 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO 

DETERMINADO N°: 1863/2022 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DA EDUCAÇÃO INFANTIL, PARA 

PRESTAR SERVIÇOS NA EMEB MELCHIADES FIGUEIREDO, NA SEC. MUN. DE 

EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 26 H/A SEMANAIS, DE ACORDO COM 

O P.S.S. 002/2021/SMGP E AS LEIS MUN. Nº. 11.243/2020 E Nº. 11.972/2021. 

Contratada: JANE SILVA DOS SANTOS 

Processo Seletivo Simplificado n°: 2/2021 

Cargo: DOCENTE DA EDUCAÇAO INFANTIL 

Remuneração Mensal: 2.718,99 

Vigência Inicial: 17/05/2022  Vigência Final: 15/12/2022 

Data da Assinatura: 17/05/2022 

Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e JANE SILVA DOS 

SANTOS 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO 

DETERMINADO N°: 1864/2022 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA 

PRESTAR SERVIÇOS NA EMEB CELSON ANTONIO, NA SEC. MUN. DE 

EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 26 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO 

COM O P.S.S. 002/2021/SMGP E AS LEIS MUN. Nº. 11.243/2020 E Nº. 11.972/2021.  

Contratada: MARIA DE FATIMA MENESES MOREIRA 

Processo Seletivo Simplificado n°: 2/2021 

Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 

Remuneração Mensal: 2.718,99 
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Vigência Inicial: 12/05/2022  Vigência Final: 15/12/2022 

Data da Assinatura: 12/05/2022 

Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e MARIA DE FATIMA 

MENESES MOREIRA 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO 

DETERMINADO N°: 1865/2022 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA 

PRESTAR SERVIÇOS NA EMEF 1º DE MAIO, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, 

COM CARGA HORÁRIA DE 26 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM O P.S.S. 

002/2021/SMGP E AS LEIS MUN. Nº. 11.243/2020 E Nº. 11.972/2021.  

Contratada: MARIA LUCINEIDE MACHADO DE SOUZA 

Processo Seletivo Simplificado n°: 2/2021 

Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 

Remuneração Mensal: 2.718,99 

Vigência Inicial: 17/05/2022  Vigência Final: 15/12/2022 

Data da Assinatura: 17/05/2022 

Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e MARIA LUCINEIDE 

MACHADO DE SOUZA 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO 

DETERMINADO N°: 1866/2022 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA 

PRESTAR SERVIÇOS NA EMEF FIRMICIO ALVES BARRETO, NA SEC. MUN. DE 

EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 20 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO 

COM O P.S.S. 002/2021/SMGP E AS LEIS MUN. Nº. 11.243/2020 E Nº. 11.972/2021.  

Contratada: SILVIA BELEM CARDOSO 

Processo Seletivo Simplificado n°: 2/2021 

Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 

Remuneração Mensal: 2.091,53 

Vigência Inicial: 17/05/2022  Vigência Final: 30/08/2022 

Data da Assinatura: 17/05/2022 

Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e SILVIA BELEM 

CARDOSO 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO 

DETERMINADO N°: 1867/2022 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA 

PRESTAR SERVIÇOS NA EMEF FIRMICIO ALVES BARRETO, NA SEC. MUN. DE 

EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 26 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO 

COM O P.S.S. 002/2021/SMGP E AS LEIS MUN. Nº. 11.243/2020 E Nº. 11.972/2021.  

Contratada: WESLAINE EVARISTO SOARES 

Processo Seletivo Simplificado n°: 2/2021 

Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 

Remuneração Mensal: 2.718,99 

Vigência Inicial: 11/05/2022  Vigência Final: 15/12/2022 

Data da Assinatura: 11/05/2022 

Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e WESLAINE EVARISTO 

SOARES 
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-------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO 

DETERMINADO N°: 1868/2022 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/1º 

SEMESTRE/ANHANGUERA UNIDERP, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA UMEI 

MONTEIRO LOBATO, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA 

DE 30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170/2012.  

Contratada: ADINEIA SOUZA DA CRUZ 

Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 

Remuneração Mensal: 1.236,24 

Vigência Inicial: 20/05/2022  Vigência Final: 28/12/2022 

Data da Assinatura: 20/05/2022 

Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e ADINEIA SOUZA DA 

CRUZ 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO 

DETERMINADO N°: 1869/2022 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/1º 

SEMESTRE/ANHANGUERA UNIDERP, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA CMEI 

WIDISNEY APARECIDO, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA 

HORÁRIA DE 30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 

7.170/2012.  

Contratada: ANA LUCIA DE MEDEIROS CORREIA 

Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 

Remuneração Mensal: 1.236,24 

Vigência Inicial: 24/05/2022  Vigência Final: 28/12/2022 

Data da Assinatura: 24/05/2022 

Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e ANA LUCIA DE 

MEDEIROS CORREIA 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO 

DETERMINADO N°: 1870/2022 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE HISTÓRIA/5º 

SEMESTRE/UNIASSELVI, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA CMEI IRACY 

PEREIRA DA CONCEIÇÃO, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA 

HORÁRIA DE 30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 

7.170/2012.  

Contratada: BIANCA LIMA DE OLIVEIRA 

Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 

Remuneração Mensal: 1.236,24 

Vigência Inicial: 17/05/2022  Vigência Final: 28/12/2022 

Data da Assinatura: 17/05/2022 

Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e BIANCA LIMA DE 

OLIVEIRA 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO 

DETERMINADO N°: 1871/2022 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/1º 
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SEMESTRE/UNOPAR-ANHANGUERA, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA CMEI 

ENÉZIO MACHADO, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA 

DE 30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170/2012.  

Contratada: CAMILA ALVES CENTURIAO SOTELO FERRAZ 

Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 

Remuneração Mensal: 1.236,24 

Vigência Inicial: 17/05/2022  Vigência Final: 28/12/2022 

Data da Assinatura: 17/05/2022 

Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e CAMILA ALVES 

CENTURIAO SOTELO FERRAZ 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO 

DETERMINADO N°: 1872/2022 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/1º 

SEMESTRE/UNIASSELVI, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA CMEI ANTONIO 

VANIER, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 30 HORAS 

SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170/2012.  

Contratada: CAMILA MAGALHAES DOS SANTOS 

Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 

Remuneração Mensal: 1.236,24 

Vigência Inicial: 17/05/2022  Vigência Final: 28/12/2022 

Data da Assinatura: 17/05/2022 

Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e CAMILA MAGALHAES 

DOS SANTOS 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO 

DETERMINADO N°: 1873/2022 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/1º 

SEMESTRE/UNIASSELVI, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA CMEI ANTONIO 

VANIER, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 30 HORAS 

SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170/2012.  

Contratada: GEOVANNA MAGALHAES ONORIO DOS SANTOS 

Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 

Remuneração Mensal: 1.236,24 

Vigência Inicial: 17/05/2022  Vigência Final: 28/12/2022 

Data da Assinatura: 17/05/2022 

Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e GEOVANNA 

MAGALHAES ONORIO DOS SANTOS 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO 

DETERMINADO N°: 1874/2022 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE GEOGRAFIA/4º 

ANO/UFR, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA EMEI CORA CORALINA, NA SEC. 

MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 30 HORAS SEMANAIS, DE 

ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170/2012.  

Contratada: ISADORA MARQUES CIBAERAGO 

Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 

Remuneração Mensal: 1.236,24 

Vigência Inicial: 24/05/2022  Vigência Final: 28/12/2022 
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Data da Assinatura: 24/05/2022 

Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e ISADORA MARQUES 

CIBAERAGO 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO 

DETERMINADO N°: 1875/2022 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/5º 

SEMESTRE/UNOPAR-ANHANGUERA, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA UMEI 

JOSE DOS REIS, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 30 

HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170/2012.  

Contratada: JERSSIKAN GONCALVES FRAGA TEMPES 

Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 

Remuneração Mensal: 1.236,24 

Vigência Inicial: 16/05/2022  Vigência Final: 28/12/2022 

Data da Assinatura: 16/05/2022 

Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e JERSSIKAN 

GONCALVES FRAGA TEMPES 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO 

DETERMINADO N°: 1876/2022 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/1º 

SEMESTRE/UNOPAR-ANHANGUERA, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA CMEI 

WIDISNEY, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 30 

HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170/2012. 

Contratada: PRYSCILLA PEREIRA GOLLER CABRAL 

Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 

Remuneração Mensal: 1.236,24 

Vigência Inicial: 12/05/2022  Vigência Final: 28/12/2022 

Data da Assinatura: 12/05/2022 

Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e PRYSCILLA PEREIRA 

GOLLER CABRAL 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO 

DETERMINADO N°: 1877/2022 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/1º 

SEMESTRE/UNOPAR-ANHANGUERA, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA CMEI 

PROFº GERALDO JOSE, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA 

HORÁRIA DE 30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 

7.170/2012.  

Contratada: JULIANA OLIVEIRA SANTOS 

Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 

Remuneração Mensal: 1.236,24 

Vigência Inicial: 17/05/2022  Vigência Final: 28/12/2022 

Data da Assinatura: 17/05/2022 

Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e JULIANA OLIVEIRA 

SANTOS 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO 
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DETERMINADO N°: 1878/2022 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/1º 

SEMESTRE/UNOPAR-ANHANGUERA, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA CMEI 

ENÉZIO MACHADO, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA 

DE 30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170/2012.  

Contratada: KAYE MIYUKI DOS SANTOS INVENCAO 

Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 

Remuneração Mensal: 1.236,24 

Vigência Inicial: 18/05/2022  Vigência Final: 28/12/2022 

Data da Assinatura: 18/05/2022 

Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e KAYE MIYUKI DOS 

SANTOS INVENCAO 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO 

DETERMINADO N°: 1879/2022 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/1º 

SEMESTRE/UNIDERP-ANHANGUERA, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA CMEI 

ANTONIO VANIER DE OLIVEIRA, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM 

CARGA HORÁRIA DE 30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. 

Nº. 7.170/2012. 

Contratada: ROSIELMA VANDERLEY LEMOS DE AGUIAR 

Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 

Remuneração Mensal: 1.236,24 

Vigência Inicial: 17/05/2022  Vigência Final: 28/12/2022 

Data da Assinatura: 17/05/2022 

Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e ROSIELMA 

VANDERLEY LEMOS DE AGUIAR 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO 

DETERMINADO N°: 1880/2022 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PSICOLOGIA/1º 

SÉRIE/UNIC, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA CMEI ANTONIO VANIER, NA SEC. 

MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 30 HORAS SEMANAIS, DE 

ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170/2012. 

Contratada: KEMILLY VITORIA DE SOUZA SILVA 

Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 

Remuneração Mensal: 1.236,24 

Vigência Inicial: 23/05/2022  Vigência Final: 28/12/2022 

Data da Assinatura: 23/05/2022 

Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e KEMILLY VITORIA DE 

SOUZA SILVA 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO 

DETERMINADO N°: 1881/2022 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/4º 

SEMESTRE/CRUZEIRO DO SUL, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA UMEI LUIZ 

HENRIQUE DIAS BULHOES, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA 

HORÁRIA DE 30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 

7.170/2012. 
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Contratada: ROSIMEIRE EVANGELISTA DA SILVA 

Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 

Remuneração Mensal: 1.236,24 

Vigência Inicial: 19/05/2022  Vigência Final: 28/12/2022 

Data da Assinatura: 19/05/2022 

Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e ROSIMEIRE 

EVANGELISTA DA SILVA 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO 

DETERMINADO N°: 1882/2022 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/1º 

SEMESTRE/UNIASSELVI LEONARDO DA VINCI, PARA PRESTAR SERVIÇOS 

NA CMEI ANTONIO VANIER, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA 

HORÁRIA DE 30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 

7.170/2012. 

Contratada: TAMIRES EDUARDA KOMINKIEWICZ PINTO 

Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 

Remuneração Mensal: 1.236,24 

Vigência Inicial: 11/05/2022  Vigência Final: 28/12/2022 

Data da Assinatura: 11/05/2022 

Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e TAMIRES EDUARDA 

KOMINKIEWICZ PINTO 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO 

DETERMINADO N°: 1883/2022 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/5º 

SEMESTRE/UNISASSELVI LEONARDO DA VINCI, PARA PRESTAR SERVIÇOS 

NA CMEI HILDEGARD ERIKA, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA 

HORÁRIA DE 30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 

7.170/2012. 

Contratada: TATIANE AZEVEDO THIESEN 

Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 

Remuneração Mensal: 1.236,24 

Vigência Inicial: 11/05/2022  Vigência Final: 28/12/2022 

Data da Assinatura: 11/05/2022 

Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e TATIANE AZEVEDO 

THIESEN 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO 

DETERMINADO N°: 1884/2022 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/1º 

SEMESTRE/UNOPAR-ANHANGUERA, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA CMEI 

JESSICA ADRIANA, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA 

DE 30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170/2012. 

Contratada: THAIS PEREIRA DOS SANTOS 

Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 

Remuneração Mensal: 1.236,24 

Vigência Inicial: 20/05/2022  Vigência Final: 28/12/2022 

Data da Assinatura: 20/05/2022 
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Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e THAIS PEREIRA DOS 

SANTOS 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO 

DETERMINADO N°: 1885/2022 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PSICOLOGIA/3º 

SEMESTRE/UNIC, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA EMEF EDIVALDO 

ZULLIANI, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 30 

HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170/2012.  

Contratada: MICHELE GUARINO GENOUD 

Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 

Remuneração Mensal: 1.236,2400 

Vigência Inicial: 24/05/2022  Vigência Final: 28/12/2022 

Data da Assinatura: 24/05/2022 

Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e MICHELE GUARINO 

GENOUD 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO 

DETERMINADO N°: 1886/2022 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE LETRAS/2º 

SEMESTRE/UFR, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA CMEI AGTON KAYRO LEITE, 

NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 30 HORAS 

SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170/2012. 

Contratada: GISLENE FONSECA DE MELO LEITE 

Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 

Remuneração Mensal: 1.236,24 

Vigência Inicial: 16/05/2022  Vigência Final: 28/12/2022 

Data da Assinatura: 16/05/2022 

Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e GISLENE FONSECA DE 

MELO LEITE 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO 

DETERMINADO N°: 1887/2022 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/1º 

ANO/UNICESUMAR, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA UMEI GABRIEL DE 

OLIVEIRA DIAS, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 

30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170/2012. 

Contratada: THAMARA SILVA PEREIRA 

Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 

Remuneração Mensal: 1.236,24 

Vigência Inicial: 20/05/2022  Vigência Final: 28/12/2022 

Data da Assinatura: 20/05/2022 

Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e THAMARA SILVA 

PEREIRA 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO 

DETERMINADO N°: 1888/2022 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE BIOMEDICINA/2º 
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SEMESTRE/UNOPAR-ANHANGUERA, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA CMEI 

LEONESE DE PINHO CARVALHO, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM 

CARGA HORÁRIA DE 30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. 

Nº. 7.170/2012. 

Contratada: THAYANNE CORREA DE OLIVEIRA 

Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 

Remuneração Mensal: 1.236,24 

Vigência Inicial: 23/05/2022  Vigência Final: 28/12/2022 

Data da Assinatura: 23/05/2022 

Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e THAYANNE CORREA DE 

OLIVEIRA 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO 

DETERMINADO N°: 1889/2022 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE CIENCIAS 

CONTABEIS/3º ANO/UFR, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA CMEI JOAO CESAR 

DOMINGOS DA SILVA, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA 

HORÁRIA DE 30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 

7.170/2012. 

Contratada: THAYNARA SILVA DUARTE 

Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 

Remuneração Mensal: 1.236,24 

Vigência Inicial: 17/05/2022  Vigência Final: 31/12/2022 

Data da Assinatura: 17/05/2022 

Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e THAYNARA SILVA 

DUARTE 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO 

DETERMINADO N°: 1890/2022 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/1º 

SEMESTRE/ANHANGUERA UNIDERP, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA CMEI 

IRACY PEREIRA, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 

30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170/2012. 

Contratada: THAYZA FERREIRA LEZAINSKI 

Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 

Remuneração Mensal: 1.236,24 

Vigência Inicial: 19/05/2022  Vigência Final: 28/12/2022 

Data da Assinatura: 19/05/2022 

Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e THAYZA FERREIRA 

LEZAINSKI 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO 

DETERMINADO N°: 1891/2022 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/1º 

SEMESTRE/UNIDERP-ANHANGUERA, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA UMEI 

JOAO DE PAULA, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 

30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170/2012. 

Contratada: VAGNA BEZERRA BATISTA DA SILVA 

Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 



 

 

 
Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e) Edição nº 5.204 

Rondonópolis, 27 de maio de 2022, Sexta-feira. 
 

   
Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 

 

 

50 
 

50 
 

Remuneração Mensal: 1.236,24 

Vigência Inicial: 24/05/2022  Vigência Final: 28/12/2022 

Data da Assinatura: 24/05/2022 

Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e VAGNA BEZERRA 

BATISTA DA SILVA 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO 

DETERMINADO N°: 1892/2022 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/1º 

SEMESTRE/UNOPAR-ANHANGUERA, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA CMEI 

PROFESSOR GERALDO JOSE DE OLIVEIRA, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, 

COM CARGA HORÁRIA DE 30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI 

MUN. Nº. 7.170/2012. 

Contratada: LORENA JAQUELINE SILVA GUIMARAES 

Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 

Remuneração Mensal: 1.236,24 

Vigência Inicial: 16/05/2022  Vigência Final: 08/11/2022 

Data da Assinatura: 16/05/2022 

Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e LORENA JAQUELINE 

SILVA GUIMARAES 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO 

DETERMINADO N°: 1893/2022 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE MATEMATICA/3º 

ANO/UFR, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA UMEI LUIZ HENRIQUE DIAS, NA 

SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 30 HORAS SEMANAIS, 

DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170/2012. 

Contratada: LUCAS DE JESUS SILVA 

Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 

Remuneração Mensal: 1.236,24 

Vigência Inicial: 11/05/2022  Vigência Final: 28/12/2022 

Data da Assinatura: 11/05/2022 

Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e LUCAS DE JESUS SILVA 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO 

DETERMINADO N°: 1894/2022 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/2º 

ANO/LAPA FAEL, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA CMEI ANTONIO VANIER, NA 

SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 30 HORAS SEMANAIS, 

DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170/2012. 

Contratada: MARIA CRISTINA DE MEDEIROS 

Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 

Remuneração Mensal: 1.236,24 

Vigência Inicial: 11/05/2022  Vigência Final: 28/12/2022 

Data da Assinatura: 11/05/2022 

Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e MARIA CRISTINA DE 

MEDEIROS 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
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EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO 

DETERMINADO N°: 1895/2022 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DA EDUCAÇÃO INFANTIL, PARA 

PRESTAR SERVIÇOS NA CMEI PROFª LIEGE, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, 

COM CARGA HORÁRIA DE 26 H/A SEMANAIS, DE ACORDO COM O P.S.S. 

002/2021/SMGP E AS LEIS MUN. Nº. 11.243/2020 E Nº. 11.972/2021.  

Contratada: GISLAINA FERNANDA TITO CARVALHO 

Processo Seletivo Simplificado n°: 2/2021 

Cargo: DOCENTE DA EDUCAÇAO INFANTIL 

Remuneração Mensal: 2.718,99 

Vigência Inicial: 11/05/2022  Vigência Final: 15/12/2022 

Data da Assinatura: 11/05/2022 

Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e GISLAINA FERNANDA 

TITO CARVALHO 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO 

DETERMINADO N°: 1896/2022 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/1º 

PERIODO/LAPA FAEL, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA CMEI HILDEGARD 

ERIKA, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 30 HORAS 

SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170/2012. 

Contratada: NUBIA CARVALHO HUNGRIA ANDRADE 

Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 

Remuneração Mensal: 1.236,24 

Vigência Inicial: 16/05/2022  Vigência Final: 28/12/2022 

Data da Assinatura: 16/05/2022 

Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e NUBIA CARVALHO 

HUNGRIA ANDRADE 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO 

DETERMINADO N°: 1897/2022 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DA EDUCAÇÃO INFANTIL, PARA 

PRESTAR SERVIÇOS NA UMEI JOSE DOS REIS SALES, NA SEC. MUN. DE 

EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 26 H/A SEMANAIS, DE ACORDO COM 

O P.S.S. 002/2021/SMGP E AS LEIS MUN. Nº. 11.243/2020 E Nº. 11.972/2021.  

Contratada: ISABELA MARIA DE ARRUDA 

Processo Seletivo Simplificado n°: 2/2021 

Cargo: DOCENTE DA EDUCAÇAO INFANTIL 

Remuneração Mensal: 2.718,99 

Vigência Inicial: 17/05/2022  Vigência Final: 15/12/2022 

Data da Assinatura: 15/05/2022 

Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e ISABELA MARIA DE 

ARRUDA 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO 

DETERMINADO N°: 1898/2022 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE HISTORIA/2º 

ANO/UFR, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA CMEI PROFESSORA LIEGE SANTOS, 

NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 30 HORAS 
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SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170/2012. 

Contratada: OSMAR DIESEL 

Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 

Remuneração Mensal: 1.236,24 

Vigência Inicial: 16/05/2022  Vigência Final: 28/12/2022 

Data da Assinatura: 16/05/2022 

Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e OSMAR DIESEL 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO 

DETERMINADO N°: 1899/2022 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DA EDUCAÇÃO INFANTIL, PARA 

PRESTAR SERVIÇOS NA CMEI ANTONIO DE OLIVEIRA, NA SEC. MUN. DE 

EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 26 H/A SEMANAIS, DE ACORDO COM 

O P.S.S. 002/2021/SMGP E AS LEIS MUN. Nº. 11.243/2020 E Nº. 11.972/2021. 

Contratada: ANA LUIZA FERREIRA ORTIZ 

Processo Seletivo Simplificado n°: 2/2022 

Cargo: DOCENTE DA EDUCAÇAO INFANTIL 

Remuneração Mensal: 2.718,99 

Vigência Inicial: 11/05/2022  Vigência Final: 15/12/2022 

Data da Assinatura: 11/05/2022 

Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e ANA LUIZA FERREIRA 

ORTIZ 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO 

DETERMINADO N°: 1900/2022 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DA EDUCAÇÃO INFANTIL, PARA 

PRESTAR SERVIÇOS NA CMEI ANTONIO VANIER, NA SEC. MUN. DE 

EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 26 H/A SEMANAIS, DE ACORDO COM 

O P.S.S. 002/2021/SMGP E AS LEIS MUN. Nº. 11.243/2020 E Nº. 11.972/2021.  

Contratada: KIMBERLY GABRIELLY RODRIGUES MOREIRA 

Processo Seletivo Simplificado n°: 2/2021 

Cargo: DOCENTE DA EDUCAÇAO INFANTIL 

Remuneração Mensal: 2.718,99 

Vigência Inicial: 11/05/2022  Vigência Final: 15/12/2022 

Data da Assinatura: 11/05/2022 

Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e KIMBERLY GABRIELLY 

RODRIGUES MOREIRA 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO 

DETERMINADO N°: 1901/2022 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DA EDUCAÇÃO INFANTIL, PARA 

PRESTAR SERVIÇOS NA CMEI JOSE ANTONIO DE OLIVEIRA, NA SEC. MUN. 

DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 26 H/A SEMANAIS, DE ACORDO 

COM O P.S.S. 002/2021/SMGP E AS LEIS MUN. Nº. 11.243/2020 E Nº. 11.972/2021.  

Contratada: LUANA MAYER DA SILVA PROENCIO 

Processo Seletivo Simplificado n°: 2/2021 

Cargo: DOCENTE DA EDUCAÇAO INFANTIL 

Remuneração Mensal: 2.718,99 

Vigência Inicial: 13/05/2022  Vigência Final: 15/12/2022 
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Data da Assinatura: 13/05/2022 

Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e LUANA MAYER DA 

SILVA PROENCIO 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO 

DETERMINADO N°: 1902/2022 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DA EDUCAÇÃO INFANTIL, PARA 

PRESTAR SERVIÇOS NA CMEI IRACY PEREIRA DA CONCEIÇÃO A, NA SEC. 

MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 26 H/A SEMANAIS, DE 

ACORDO COM O P.S.S. 002/2021/SMGP E AS LEIS MUN. Nº. 11.243/2020 E Nº. 

11.972/2021. 

Contratada: CRISTIANE APARECIDA DE OLIVEIRA COSTA 

Processo Seletivo Simplificado n°: 2/2021 

Cargo: DOCENTE DA EDUCAÇAO INFANTIL 

Remuneração Mensal: 2.718,99 

Vigência Inicial: 17/05/2022  Vigência Final: 15/12/2022 

Data da Assinatura: 17/05/2022 

Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e CRISTIANE APARECIDA 

DE OLIVEIRA COSTA 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO 

DETERMINADO N°: 1903/2022 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DA EDUCAÇÃO INFANTIL, PARA 

PRESTAR SERVIÇOS NA UMEI MARCIA GLEIBE, NA SEC. MUN. DE 

EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 26 H/A SEMANAIS, DE ACORDO COM 

O P.S.S. 002/2021/SMGP E AS LEIS MUN. Nº. 11.243/2020 E Nº. 11.972/2021. 

Contratada: OSVALDINA SILVA ALVES BISPO 

Processo Seletivo Simplificado n°: 2/2021 

Cargo: DOCENTE DA EDUCAÇAO INFANTIL 

Remuneração Mensal: 2.718,99 

Vigência Inicial: 19/05/2022  Vigência Final: 17/06/2022 

Data da Assinatura: 19/05/2022 

Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e OSVALDINA SILVA 

ALVES BISPO 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO 

DETERMINADO N°: 1904/2022 

Objeto: ONTRATAÇÃO DE DOCENTE DA EDUCAÇÃO INFANTIL, PARA 

PRESTAR SERVIÇOS NA CMEI PROFª LIEGE SANTOS, NA SEC. MUN. DE 

EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 26 H/A SEMANAIS, DE ACORDO COM 

O P.S.S. 002/2021/SMGP E AS LEIS MUN. Nº. 11.243/2020 E Nº. 11.972/2021. 

Contratada: DANIELA SOARES DO NASCIMENTO 

Processo Seletivo Simplificado n°: 2/2022 

Cargo: DOCENTE DA EDUCAÇAO INFANTIL 

Remuneração Mensal: 2.718,99 

Vigência Inicial: 11/05/2022  Vigência Final: 01/07/2022 

Data da Assinatura: 11/05/2022 

Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e DANIELA SOARES DO 

NASCIMENTO 
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-------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO 

DETERMINADO N°: 1905/2022 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE CIENCIAS 

BIOLOGICA/5º SEMESTRE/UNIASSELVI, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA CMEI 

ANTONIO VANIER, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA 

DE 30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170/2012. 

Contratada: POLIANA CRISTINA REIS DA SILVA 

Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 

Remuneração Mensal: 1.236,24 

Vigência Inicial: 25/05/2022  Vigência Final: 28/12/2022 

Data da Assinatura: 25/05/2022 

Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e POLIANA CRISTINA 

REIS DA SILVA 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO 

DETERMINADO N°: 1906/2022 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DA EDUCAÇÃO INFANTIL, PARA 

PRESTAR SERVIÇOS NA CMEI PROFº GERALDO JOSE, NA SEC. MUN. DE 

EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 26 H/A SEMANAIS, DE ACORDO COM 

O P.S.S. 002/2021/SMGP E AS LEIS MUN. Nº. 11.243/2020 E Nº. 11.972/2021.  

Contratada: PRISCYLLA FERREIRA DIAS GONCALVES 

Processo Seletivo Simplificado n°: 2/2021 

Cargo: DOCENTE DA EDUCAÇAO INFANTIL 

Remuneração Mensal: 2.718,99 

Vigência Inicial: 11/05/2022  Vigência Final: 10/06/2022 

Data da Assinatura: 11/05/2022 

Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e PRISCYLLA FERREIRA 

DIAS GONCALVES 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO 

DETERMINADO N°: 1907/2022 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DA EDUCAÇÃO INFANTIL, PARA 

PRESTAR SERVIÇOS NA UMEI GABRIEL DE OLIVEIRA DIAS, NA SEC. MUN. 

DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 26 H/A SEMANAIS, DE ACORDO 

COM O P.S.S. 002/2021/SMGP E AS LEIS MUN. Nº. 11.243/2020 E Nº. 11.972/2021. 

Contratada: EDNEIDE MARIA DE ARAUJO FARIAS 

Processo Seletivo Simplificado n°: 2/2021 

Cargo: DOCENTE DA EDUCAÇAO INFANTIL 

Remuneração Mensal: 2.718,99 

Vigência Inicial: 17/05/2022  Vigência Final: 27/09/2022 

Data da Assinatura: 17/05/2022 

Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e EDNEIDE MARIA DE 

ARAUJO FARIAS 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO 

DETERMINADO N°: 1908/2022 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DA EDUCAÇÃO INFANTIL, PARA 
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PRESTAR SERVIÇOS NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA 

DE 30H/A SEMANAIS, DE ACORDO COM O P.S.S. 002/2021/SMGP E AS LEIS 

MUN. Nº. 11.243/2020 E Nº. 11.972/2021. 

Contratada: SOLANGE APARECIDA LEANDRO 

Cargo: DOCENTE DA EDUCAÇÃO INFANTIL 

Remuneração Mensal: 1.236,24 

Vigência Inicial: 11/05/2022  Vigência Final: 15/12/2022 

Data da Assinatura: 11/05/2022 

Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e SOLANGE APARECIDA 

LEANDRO 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO 

DETERMINADO N°: 1909/2022 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DA EDUCAÇÃO INFANTIL, PARA 

PRESTAR SERVIÇOS NA UMEI CHARMENE ROSA, NA SEC. MUN. DE 

EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 26 H/A SEMANAIS, DE ACORDO COM 

O P.S.S. 002/2021/SMGP E AS LEIS MUN. Nº. 11.243/2020 E Nº. 11.972/2021. 

Contratada: EVELINY DE SOUZA MOREIRA 

Processo Seletivo Simplificado n°: 2/2022 

Cargo: DOCENTE DA EDUCAÇAO INFANTIL 

Remuneração Mensal: 2.718,99 

Vigência Inicial: 11/05/2022  Vigência Final: 24/10/2022 

Data da Assinatura: 11/05/2022 

Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e EVELINY DE SOUZA 

MOREIRA 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------

--------- 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO 

DETERMINADO N°: 1910/2022 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DA EDUCAÇÃO INFANTIL, PARA 

PRESTAR SERVIÇOS NA CMEI ANTERINA MIRANDA, NA SEC. MUN. DE 

EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 26 H/A SEMANAIS, DE ACORDO COM 

O P.S.S. 002/2021/SMGP E AS LEIS MUN. Nº. 11.243/2020 E Nº. 11.972/2021. 

Contratada: ZELIA COSTA OLIVEIRA 

Cargo: DOCENTE DA EDUCAÇÃO INFANTIL 

Remuneração Mensal: 1.236,24 

Vigência Inicial: 11/05/2022  Vigência Final: 15/12/2022 

Data da Assinatura: 11/05/2022 

Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e SOLANGE APARECIDA 

LEANDRO 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------

--------- 

RELAÇÃO DE CONTRATO TEMPORÁRIO/MAIO/2022/SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

ADITIVO 

 

------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N°: 00000000001/2022 - REFERENTE 

CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 
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00000001866/2022 

Contratado: 5651 - SILVIA BELEM CARDOSO 

Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 

Justificativa: ADITIVO DE ACRÉSCIMO DE VALOR EM VIRTUDE DE 

AMPLIAÇÃO DE JORNADA DE TRABALHO PARA 24 H/A SEMANAIS, DO 

CONTRATO PRIMITIVO DE Nº 1866/2022, A PARTIR DE 19/05/2022. 

Valor: 2.509,84 

Dotação: 164  02.011.12.361.2209.2300.3190040000.15401070000 

Data da assinatura: 18/05/2022 

Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e SILVIA BELEM 

CARDOSO 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------

--------- 

 

Rondonópolis, 27 de maio de 2022. 

 

Lorrayne Silveira Lopes 

Gerente de Departamento de Gestão de Pessoas 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E URBANISMO 

 

PORTARIA INTERNA Nº 39 DE  27 DE MAIO DE 2022.  

 

Dispõe sobre a designação de representante da 

administração para acompanhamento e fiscalização de 

contrato, bem como, firmar o termo de recebimento 

provisório e definitivo ao final do cumprimento 

contratual. 

 

 

Huani Maria Santos Rodrigues, Secretária Municipal de Habitação e Urbanismo, no uso de 

suas atribuições legais, considerando a necessidade atender aos dispositivos dos artigos 58 e 67 

da lei 8.666/93 acerca da fiscalização e acompanhamento contratual: 

 

 

RESOLVE 

 

 

Art. 1º - Designar o Sr. (a) para exercer a função de Fiscal de Contrato e o Sr. CARLOS BENTO 

AMORIM, matrícula 1554717, para exercer a função de Fiscal de Contrato, ZILMA 

OLIVEIRA DE LARA matrícula nº  102814para exercer a função de Suplente de Fiscal de 

Contrato, a fim de acompanhar e fiscalizar a execução do seguinte contrato relacionado abaixo: 

 

CONTRATADA CONTRATO  OBJETO VALIDADE 

Rondiesel Peças e 

Serviços LTDA-EPP 

192/2020 Hora/Serviço para Manutenção 

Preventiva e Corretiva em Veículos 

Automotores de Diversas Marcas e 

Modelos (movido a Etanol e/ou 

Gasolina), com Fornecimento de 

Peças de Reposição e Acessórios 

Originais, Genuínos ou Similares 

que atendam às recomendações dos 

fabricantes para a Frota de Veículos 

Oficiais da Secretaria Municipal de 

Habitação e Urbanismo, no 

Município de Rondonópolis-MT, de 

Forma Contínua e Fracionada. 

20/02/2022 A 

20/02/2023 

  
 

 

Art 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir 

de 01 de maio de 2022 e tem validade até 20 de fevereiro de 2023. 

 

Art 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, publique-se, cumpre-se 

Rondonópolis - MT, 27 de maio de 2022. 

 

            Huani Maria Santos Rodrigues 

Secretária Municipal de Habitação e Urbanismo 

(Portaria Nº 26.716, de 04 De janeiro De 2021) 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

 

PORTARIA INTERNA Nº 206 DE 25 DE MAIO DE 2022.  

 

Dispõe sobre a designar servidor para exercer a 

função de Fiscal de Contratos, a fim de acompanhar 

a execução do contrato nº 471/2022, firmado com a 

empresa CONSTRUTORA AMIL LTDA e dá 

outras providências.  

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, no uso das atribuições que 

lhe são conferidas por lei, e  

 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa SCL nº 01/2019, que dispõe sobre o 

acompanhamento e controle da execução de contrato administrativo – Fiscal de Contrato. 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º - Designar o servidor VINICIUS DE ARRUDA SILVA, Engenheiro de 

Transportes, CREA 49311 - MT, servidor público desta Secretaria, matrícula n.º- 

1560441-1, para exercer a função de Fiscal de Contrato a fim de acompanhar e fiscalizar 

a execução do Contrato nº 471/2022, celebrado entre a empresa CONSTRUTORA 

AMIL LTDA, CNPJ sob o nº 20.119.762/0001-19 e o Município de Rondonópolis, cujo 

objeto do contrato é  EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO, DRENAGEM E 

SINALIZAÇÃO, DISTRITO DE BOA VISTA nesta cidade, no município de 

Rondonópolis/MT. 

 

Art. 2° - Designar o servidor FELLIPE GODOI BARBOSA, matrícula n.º- 1560431-1, 

para exercer a função de Fiscal de Contrato substituto, a fim de acompanhar e fiscalizar 

a execução do referido contrato no art. 1º, em caso de afastamento do Fiscal de Contrato 

titular. 

 

Art. 3° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Rondonópolis - MT, 25 de maio de 2022. 

 

 

 

FELIPE FURINI 

Coordenador de Engenharia 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

 

PORTARIA INTERNA Nº 207 DE 25 DE MAIO DE 2022 .  

 

Dispõe sobre a designar servidor para exercer a 

função de Fiscal de Contratos, a fim de acompanhar 

a execução do contrato nº 469/2022, firmado com a 

empresa CONSTRUTORA TRIPOLO LTDA e 

dá outras providências.  

 

AO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas por lei, e  

 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa SCL nº 01/2019, que dispõe sobre o 

acompanhamento e controle da execução de contrato administrativo – Fiscal de Contrato. 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º – Designar o Sr. VICTOR ARAUJO RODRIGUES, Engenheiro Civil, CREA-

MT045662, servidor público desta Secretaria, matrícula n.º 1557647, para exercer a 

função de Fiscal de Contrato a fim de acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato 

nº 469/2022, celebrado entre a empresa CONSTRUTORA TRIPOLO LTDA, CNPJ 

sob o nº 04.879.275/0001-06 e o Município de Rondonópolis, cujo objeto do contrato é 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM, RUAS DIVERSAS NO 

DISTRITO INDUSTRIAL ANÉZIO, no Município de Rondonópolis - MT. 
 

Art. 2º – Designar o servidor FERNANDO VILELA FRANCO NETO, Engenheiro 

Civil, CREA MT026730, servidor público desta Secretaria, matrícula n.º 1558426, para 

exercer a função de Fiscal de Contrato substituto, a fim de acompanhar e fiscalizar a 

execução do referido contrato no art. 1º, em caso de afastamento do Fiscal de Contrato 

titular. 

 

Art. 3° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

Rondonópolis – MT, 25 de maio de 2022. 

 

 

FELIPE FURINI 

Coordenador de Engenharia 

FEretário Municipal de Infraestrutura 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

 

 

PORTARIA INTERNA Nº 208 DE 26 DE MAIO DE 2022. 

 

 

A Secretaria Municipal de Infraestrutura da Prefeitura Municipal de Rondonópolis-

MT, no uso de suas atribuições legais, considerando a necessidade atender aos 

dispositivos dos artigos 58 e 67 da lei 8.666/93 acerca da fiscalização e acompanhamento. 

 

RESOLVE: 

 

 

I – Venho solicitar a publicação de errata da Portaria Interna nº 204, de 24/05/2022 de 

designação de fiscal do contrato 434/2022 cujo objeto é Troca de Pontes de Madeira por 

Aduelas. 

 

Onde lê-se:  

Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato nº 399/2022 

Leia-se:  

Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato nº 434/2022 

 

Registre-se, publique-se, cumpre-se: 

 

Rondonópolis – MT, 26 de maio de 2022. 

 

 

ALFREDO VINÍCIUS AMOROSO 

Secretário de Infraestrutura 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

 

PORTARIA INTERNA Nº 210 DE 27 DE MAIO DE 2022.  

 

Dispõe sobre a designar servidor para exercer a 

função de Fiscal de Contratos, a fim de acompanhar 

a execução do contrato nº 489/2022, firmado com a 

empresa CONSTRUTORA TRIPOLO LTDA e 

dá outras providências.  

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, no uso das atribuições que 

lhe são conferidas por lei, e  

 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa SCL nº 01/2019, que dispõe sobre o 

acompanhamento e controle da execução de contrato administrativo – Fiscal de Contrato. 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º – Designar o servidor DANIEL OLIVEIRA FAVRETTO, Engenheiro Civil, 

CREA MT033986, servidor público desta Secretaria, matrícula n.º-1559235, para exercer 

a função de Fiscal de Contrato a fim de acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato 

nº 489/2022, celebrado entre a empresa CONSTRUTORA TRIPOLO LTDA, CNPJ 

sob o nº 04.879.275/0001-06 e o Município de Rondonópolis, cujo objeto do contrato é 

AQUISIÇÃO DE TUBOS DE CONCRETO ARMADO PARA GALERIAS DE 

ÁGUAS PLUVIAIS, TIPO MACHO E FÊMEA, COM DIÂMETROS NOMINAIS 

DE 800MM E 1000MM, DA CLASSE PA-3 CONFORME ABNT NBR 8890. 

DESTINADOS A ATENDER ÁS NECESSIDADES DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, nesta cidade, no município de 

Rondonópolis/MT. 

 

Art. 3° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Rondonópolis – MT, 27 de maio de 2022. 

 

 

 

FELIPE FURINI 

Coordenador de Engenharia 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

 

PORTARIA INTERNA Nº 209 DE 27 DE MAIO DE 2022. 

 

Dispõe sobre a permissão para servidores 

municipais dirigirem veículos oficiais da 

Administração Municipal, lotados na 

Secretaria Municipal de Infraestrutura. 

 

ALFREDO VINÍCIUS AMOROSO, Secretário Municipal de Infraestrutura do Estado 

do Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais: 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º – Conceder autorização para o servidor abaixo relacionado, para conduzir os 

veículos oficiais lotados na Secretaria Municipal de Infraestruturas pertencentes ao 

patrimônio do município de Rondonópolis. 

 

Nome Matrícula CPF N° do Registro – 

CNH 

FERNANDO APARECIDO MEIRA 

ROCHA 

1554088 064.508.421-21 06179435342 

 

Art. 2º – O uso indevido do veículo oficial ou da autorização que lhe tenha sido concedido 

implicará no imediato cancelamento desta e na sujeição do servidor as seções 

disciplinares cabíveis. 

§ 1° Ao servidor caberá a responsabilidade administrativa, civil e penal pelas infrações 

decorrentes de atos por ele praticados na condução de veículo oficial. 

 

Art. 3° - Esta portaria terá validade até a data de 31 de dezembro de 2022. 

 

Art. 4° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Registre-se, publique-se, cumpre-se:  

 

Rondonópolis – MT, 27 de maio de 2022. 

 

 

 

FELIPE FURINI 
Coordenador de Engenharia 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

 

  RONDONÓPOLIS-MT, 27 DE MAIO 2022  

 

PORTARIA INTERNA Nº 250 

   

Dispõe sobre designar servidor para exercer a função de Fiscal de Ata, a fim 

de acompanhar a execução da Ata nº 242/2021, firmado com a empresa MEDMASTER 

COMÉRCIO E SERVIÇO  LTDA e dá outras providências.  

 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE IZALBA DIVA DE 

ALBUQUERQUE, no uso de das atribuições que lhe são conferidas por lei, e 

 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa SCL nº 01/2019, que dispõe 

sobre o acompanhamento e controle da execução do contrato administrativo – Fiscal de 

Ata. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar a servidora ELAINE MENEZES ROSSI, Matrícula: 

1559015   e Função: GERENTE DE DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA 

FARMACÊUTICA, para exercer a função de Fiscal de Ata, com intuito de acompanhar 

e fiscalizar a execução da Ata n° 242/2021, Pregão eletrônico n°68/2021 celebrado entre 

a empresa MEDMASTER COMÉRCIO E SERVIÇO  LTDA  sob CNPJ o 

n°03.323.841/0001-28 e o Município de Rondonópolis, cujo objeto é Aquisição de 

Fraldas para Atender as Demandas Judiciais da Assistência Farmacêutica, com prazo de 

vigência de 18/08/2021 Á 18/08/2022. 

 

 

 

 

 

 

 

 

______________________________________________ 

IZALBA DIVA DE ALBUQUERQUE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

 

  RONDONÓPOLIS-MT, 27 DE MAIO 2022  

 

PORTARIA INTERNA Nº 251 

   

Dispõe sobre designar servidor para exercer a função de Fiscal de Ata, a fim 

de acompanhar a execução da Ata nº 241/2021, firmado com a empresa COMPREAKI 

COM. VAREJ. DE ALIMENTOS EIRELI e dá outras providências.  

 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE IZALBA DIVA DE 

ALBUQUERQUE, no uso de das atribuições que lhe são conferidas por lei, e 

 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa SCL nº 01/2019, que dispõe 

sobre o acompanhamento e controle da execução do contrato administrativo – Fiscal de 

Ata. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar a servidora ELAINE MENEZES ROSSI, Matrícula: 

1559015   e Função: GERENTE DE DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA 

FARMACÊUTICA, para exercer a função de Fiscal de Ata, com intuito de acompanhar 

e fiscalizar a execução da Ata n° 241/2021, Pregão eletrônico n°68/2021 celebrado entre 

a empresa COMPREAKI COM. VAREJ. DE ALIMENTOS EIRELI  sob CNPJ o 

n°29.316.501/0001-63 e o Município de Rondonópolis, cujo objeto é Aquisição de 

Fraldas Pediátricas para Atender as Demandas Judiciais da Assistência Farmacêutica, 

com prazo de vigência de 18/08/2021 Á 18/08/2022. 

 

 

 

 

 

 

 

 

______________________________________________ 

IZALBA DIVA DE ALBUQUERQUE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
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CONVITE 

AUDIÊNCIA PÚBLICA 

 

O Prefeito Municipal de Rondonópolis – MT, Sr. JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE 

ARAÚJO, em cumprimento ao disposto no Art. 54 da Lei de Responsabilidade Fiscal 

(Lei nº 101/2000), que trata da elaboração Quadrimestral do Relatório de Gestão Fiscal, 

e o parágrafo 4º do artigo 9º da mesma Lei, que trata da apresentação em audiência 

pública, CONVIDA a população em geral através dos seus diversos segmentos sociais, a 

participar de Audiência Pública para prestação de contas referente ao 1º Quadrimestre do 

Exercício Financeiro do ano de 2022. A Audiência será realizada no dia 30 de maio 

(segunda-feira) de 2022, a partir das 18:00 horas, na CÂMARA MUNICIPAL DE 

RONDONÓPOLIS. 
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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA – 

CMDPD  

 

ATA Nº. 05/2022 – Conselho Municipal Dos Direitos Da Pessoa Com Deficiência de 

Rondonópolis– CMDPD 

 

LOCAL: Núcleo de Conselhos 

DATA: 20/04/2022. 

HORÁRIO: 07:30h 

 

Ata do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência. Ata número cinco. 

Aos vinte dias do mês de abril de dois mil vinte e dois,  às sete horas e trinta minutos, na 

sede do Núcleo dos Conselhos, reuniram em reunião ordinária os Conselheiros do 

Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência. A reunião iniciou com 

Débora explanando sobre a questão do passe livre, a dificuldade de conseguir vagas e que 

as empresas estipulam apenas um dia para conceder o direito. Ela fala a respeito do 

Conselho fazer fiscalização para tentar garantir o direito. Fala também da luta pelo Passe 

livre unificado, visto que tem passe livre municipal, estadual e nacional.  Pondera a 

respeito da divulgação na rádio em que ela trabalha. Vani fala sobre a reunião com os 

presidentes dos Conselhos para decidir sobre a permanência da Associação Adefir no 

Núcleo dos Conselhos e como ele não tem autorização e estão em situação irregular eles 

decidiram pela não permanência da Entidade. Lussam explica sobre a forma de indicação 

dos representantes não governamentais no Conselho, que se dará por processo 

democrático de eleição. O conselho abre votação  a respeito da permanência da 

Associação Adefir no Conselho. Visto que a associação não comparece nas reuniões e se 

encontra de forma irregular, decidiram por unanimidade a não permanência da 

Associação e troca por outra instituição. Quanto ao INSS, que não mandam 

representantes, e não gostariam de participar, solicitar a troca por outra instituição, votado 

também de forma unânime. Maria Aparecida fala da importância de aumentar o número 

de vagas para estacionamento para pessoas com deficiência, que essa seja uma pauta para 

luta do Conselho. Vani fala sobre o Conselho não ter vice-presidente, e ser necessário 

fazer eleição. Zuleide informa sobre a fibromialgia, que o Conselho precisa divulgar a 

respeito dos benefícios. Lussam ressalta que as artes divulgadas devem ser passadas pelo 

setor de Comunicação antes de serem divulgadas. A eleição para para vice-presidente 

ficou marcada para a reunião ordinária de maio. Vani agradece a presença de todos e 

encerra a reunião às oito horas e cinquenta e cinco minutos. Esta ata foi escrita por mim, 

Ieda Maria Frazão de Anicézio e será assinada pelos presentes. 

 

Vani Morais Da Silva 

Liliam Carla Vieria Gimenes Silva 

Débora Camila De Oliveira 

Marly Rosa Borges 

Francyele Rodrigues Dos Santos 

Maria Aparecida De Oliveira 

Jessica Dias Fernandes 

Zuleide Da Silva Carvalho 

Marcio Andre Braga Bentes 

Lussam Lima da Silva Santos 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA 

NIRE: 5130000180-2 

 

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE RONDONÓPOLIS - 

CODER, sociedade de economia mista, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

03.940.848/0001-99, com sede na Avenida Dr. Paulino de Oliveira, nº 1.411, Jardim 

Marialva, Rondonópolis, estado de Mato Grosso, neste ato representada por seu Diretor 

presidente, o Sr. Argemiro José Ferreira de Souza e pela Diretora Administrativa e 

Financeira, a Sra. Darciadaiany dos Santos Paes, no uso das atribuições que lhes 

conferem os respectivos cargos, em face do Estatuto Social da Companhia, vem por meio 

deste instrumento, CONVOCAR: 

 

O CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA COMPANHIA e a senhora  

MARIA LOURDES DOS SANTOS RODRIGUES, inventariante do Senhor Arthur 

Duarte Rodrigues, acionista da CODER - Companhia de Desenvolvimento de 

Rondonópolis e MARCIA GASPARELLI RODRIGUES, inventariante do Senhor 

Carlos Alberto Duarte Rodrigues, herdeiro do senhor Arthur Duarte Rodrigues, 

ambos neste ato representados por seu bastante procurador, Dr. Lucas Gabriel Silva 

França, advogado, para a Reunião de Assembleia Geral Extraordinária, que será 

realizada no dia 08/06/2022, às 08h30m, na sede da Companhia de Desenvolvimento 

de Rondonópolis, situada na Avenida Dr. Paulino de Oliveira, nº 1.411, Jardim Marialva, 

com a seguinte “ordem do dia”:   

 

1) Doação das cotas ordinárias nominativas pertencentes ao espólio de 

Arthur Duarte Rodrigues e Carlos Alberto Duarte Rodrigues, acionistas da CODER 

ao Município de Rondonópolis, através de Escritura Pública de Cessão de Direitos 

Hereditários.  

 

 

 

Cumpra-se. 

Rondonópolis, 27 de maio de 2022. 

 

 

 

 

ARGEMIRO JOSÉ FERREIRA DE SOUZA 

Diretor Presidente 

 

 

 

 

 

DARCIADAIANY DOS SANTOS PAES 

Diretora Administrativa e Financeira 
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RESOLUÇÃO Nº 49, DE 27 DE MAIO DE 2022. 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO E 

EXONERAÇÃO DE 

FUNCIONÁRIOS DA FUNÇÃO DE 

COORDENADOR DE EQUIPE. 

   

   O Senhor ARGEMIRO JOSÉ FERREIRA DE SOUZA e a Senhora 

DARCIADAIANY DOS SANTOS PAES, respectivamente Diretor Presidente e Diretora 

Administrativa e Financeira, da COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE 

RONDONÓPOLIS – CODER, no uso das atribuições legais e regulamentares, considerando 

o disposto no artigo 173, § 1º, inc, I e II e artigo 37, inc. II, da Constituição Federal, artigo 13º 

do Estatuto Social da Companhia e demais normas aplicáveis à espécie, resolvem:   

Art. 1º. Nomear na função de Coordenador de Equipe, e autorizar o pagamento de R$ 250,00 

(duzentos e cinquenta reais), a título de gratificação temporária, o seguinte funcionário: 

 

1. Ronildo Antônio de Souza 

Art. 2º. Exonerar da função de Coordenador de Equipe o seguinte funcionário: 

 

1. Bruno Francisco da Silva 

Art. 3º. Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação, contando seus efeitos a partir 

de 01 de junho de 2022. 

Dê-se ciência, publique-se, arquive-se. 

Rondonópolis/MT, 27 de Maio de 2022. 

 
 

ARGEMIRO JOSÉ FERREIRA DE SOUZA                DARCIADAIANY DOS SANTOS PAES 

                       Diretor Presidente                                         Diretora Administrativa e Financeira 

 

 

 

 

DÉBORA LARISSA DIAS DE SOUZA  

OAB/MT nº 16.176 

Assessora Jurídica 
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CONSELHO MUNICIPAL DE PROMOÇÃO DA IGUALDADE RACIAL DE 

RONDONÓPOLIS – COMPIR  

e-mail: compirrondon20@gmail.com 

ATA DA REUNIÃO EXTRAORDINARIA DO CONSELHO MUNICIPAL DE PROMOÇÃO 

DA IGUALDADE RACIAL DE RONDONÓPOLIS / MATO GROSSO – COMPIR. Ata nº 

03/2020. Aos dezessete dias do mês de julho de dois mil e vinte, de maneira remota pela 

plataforma de reunião online “google Meet”, reuniram-se em assembleia geral extraordinária 

membros eleitos e indicados, representantes do Conselho Municipal de Promoção da Igualdade 

Racial de Rondonópolis ás dezenove horas e trinta minutos em segunda chamada. A reunião foi 

convocada pelo seu presidente Wagner Santos e teve a participação dos seguintes membros: 

Wagner Santos, Tiago Campos Pereira, Elisângela Bezerra Vieira, Ivânia Barbosa Pego Machado, 

Marcelo Pereira Valença e Rosinéia Vieira de Souza. Com a palavra o Presidente do Conselho, 

Wagner Santos, abre a reunião e convida a senhora Elisângela Bezerra para ler a ata da reunião 

anterior e logo em seguida apresenta a seguinte pauta: 1 – Regimento Interno do Conselho – 

atenção ao artigo 14; 2 – Fixar datas das reuniões ordinárias e mensais do conselho; 3 – 

Necessidade de uma secretária executiva para o conselho; 4 – Informes. Após a aprovação da ata 

anterior o presidente expõe os temas da ordem do dia. Sendo: 1 – Regimento interno: conforme o 

inciso 1º do artigo 9ª “será dispensado automaticamente o conselheiro que deixar de comparecer 

a 3 (três) Assembleias consecutivas ou a 5 (cinco) intercaladas no período civil”. Wagner Santos 

lembra da importância da participação dos conselheiros nos encontros e reuniões do conselho e 

que os conselheiros devem animar uns aos outros para participar das ações propostas pelo 

conselho. 2 - Na segunda pauta o presidente coloca em votação o dia e horário das reuniões 

ordinárias e mensais do conselho. Por maioria simples dos conselheiros participantes fica 

decidido que as reuniões do conselho devem acontecer toda primeira terça-feira de cada mês. 

Ficando assim fixada a próxima reunião para o dia quatro de agosto de dois mil e vinte. 3 - Logo 

em seguida o presidente expõe a necessidade de uma secretária executiva para o Conselho 

Municipal de Promoção da Igualdade Racial e solicita a Elisângela Bezerra Vieira que encaminhe 

um oficio solicitando um funcionário à Secretaria Municipal de Promoção e Assistência Social. 

Lembra ainda que o conselho tem patrimônio e que o mesmo deveria ter um funcionário para 

cuidar e utilizar o mesmo, assim como dos registros e documentos do conselho. Informes: 

Presidente Wagner Santos informa que foram solicitadas as camisetas para os membros do 

conselho na cor preta e que a arte ainda seria definida em conjunto com a Secretaria de Promoção 

e Assistência Social. Logo em seguida apresenta aos participantes da reunião que o Kit advindo 

da Emenda Parlamentar nº 3805005, do Senador Wellington Fagundes, designados à Política de 

Promoção da Igualdade Racial e superação do racismo no município de Rondonópolis 

permanecem sem data para recebimento. O itens são um carro e computadores. Terminados os 

assuntos da ordem do dia Elisângela apresenta a pauta para a próxima reunião, sendo: 1 - Eleição 

de novos membros para o segmento Religiões de Matriz Africana, já que este segmento encontra-

se em vacância. 2 - Leitura do regimento interno e; 3 - Plano de Ação do conselho para o ano de 

dois mil e vinte. Nada mais havendo a tratar, o presidente Wagner Santos encerra a reunião e 

agradece a participação todos, e a ata foi lavrada por mim, Elisângela Bezerra Vieira, que 

subscrevo. A ata acompanha a lista de participantes da reunião. 

 

Wagner Santos 

Presidente do Conselho Municipal de Promoção da Igualdade Racial 

 

Wagner Santos  

Tiago Campos Pereira  

Elisângela Bezerra Vieira  

Ivânia Barbosa Pego Machado  

Marcelo Pereira Valença  

Rosinéia Vieira de Souza 

 

 

 

 



 

 

 
Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e) Edição nº 5.204 

Rondonópolis, 27 de maio de 2022, Sexta-feira. 
 

   
Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 

 

 

70 
 

70 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE PARALISAÇÃO GERAL. 

A Presidente do SISPMUR, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo 

Estatuto Social do Sindicato e legislação pertinente e de acordo:   

CONVOCA OS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE RONDONÓPOLIS 

A UMA: 

PARALISAÇÃO GERAL DO SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL a acontecer no 

dia 01 de junho – Quarta-feira NA CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, 

COM INÍCIO ÀS 13:00 HORAS TERMINANDO APÓS O TÉRMINO DA 

ANÁLISE DA MENSAGEM 033 NA SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA DE 

VEREADORES DESTE DIA, COM MOBILIZAÇÕES E DELIBERAÇÕES NO 

LOCAL: 

 MENSAGEM DE NÚMERO 033; 

 DELIBERAÇÃO SOBRE O ESTADO DE GREVE; 

 FORMAÇÃO DE COMISSÕES PARA DISCUTIR OS PCCVs, NAS 

LEIS DE NÚMEROS: 225, 226 e 228 

   Rondonópolis, 27 de maio de 2022. 

 

Geane Lina Teles 

PRESIDENTE DO SISPMUR 
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 ANEXO XIX 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS-MT 

DEMONSTRATIVO ANALÍTICO DAS OCORRÊNCIAS MENSAIS RELATIVAS AS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

MÊS/ANO: MAIO 

 
 

N.º CON 

 

DATA 

 

CREDOR 

 

OBJETO 

VALOR 

CONTRATO 

DATA 

VIGÊNCIA 

Nº 

NE/ANO 

VALOR 

EMPENHAD

O 

PROC. 

LICITATÓRIO 

 

Nº 

CONVÊNIO 

    

        ADITIVOS 

 
TIPO DE ALTERAÇÃO CREDOR Nº. 

CONTRATO 

ORIGINAL 

MOTIVO 

ALTERAÇÃO 

VIGÊNCIA VALOR Nº. NE 

 

 

6° TERMO ADITIVO DE 

PRORROGAÇÃO DE 

PRAZO 

 

CODER – CIA DE 

DESENVOLVIMENT

O DE 

RONDONÓPOLIS 

 

 

498/2020 

  

 

ADITIVO DE 

PRAZO  

15 DIAS DE 

VIGÊNCIA 

E 03 

MESES DE 

EXECUÇÃ

O 

  

 

 

8° TERMO ADITIVO DE 

PRORROGAÇÃO DE 

PRAZO 

 

CODER – CIA DE 

DESENVOLVIMENT

O DE 

RONDONÓPOLIS 

 

631/2020 

  

ADITIVO DE 

PRAZO  

  

45 DIAS DE 

VIGÊNCIA 

E DE 

EXECUÇÃ

O 
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8° TERMO ADITIVO DE 

PRORROGAÇÃO DE 

PRAZO 

 

CODER – CIA DE 

DESENVOLVIMENT

O DE 

RONDONÓPOLIS 

 

905/2020 

  

ADITIVO DE 

PRAZO  

  

02 MESES 

DE 

VIGÊNCIA 

E DE 

EXECUÇÃ

O 

  

 

 

1° TERMO ADITIVO DE 

PRORROGAÇÃO DE 

PRAZO E VALOR 

 

LAGOTELA EIRELI 

EPP 

 

789/2021 

  

ADITIVO DE 

PRAZO E VALOR  

  

01 MÊS DE 

EXECUÇÃ

O 

 

R$ 119.600,46 

 

 

    

 2° TERMO ADITIVO DE 

PRORROGAÇÃO DE 

PRAZO 

 

CODER – CIA DE 

DESENVOLVIMENT

O DE 

RONDONÓPOLIS 

 

 

174/2022 

  

 

ADITIVO DE 

PRAZO  

 

02 MESES 

DE 

EXECUÇÃ

O 

  

 

 

 

 

Rondonópolis-MT, 27 de Maio de 2.022. 

 

 

 

___________________________________________ 

Departamento de Contratos Administrativos 

Célia Regina F. Andrade Rebelato 
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